
 

 



 

 

APRESENTAÇÃO 

Olá, futuro(a) aprovado(a).  

 

Nós, da Verbo Jurídico, queremos lhe dar as boas-vindas à nossa escola. Afinal, você está prestes a desfru-

tar de um dos nossos muitos materiais gratuitos para concursos jurídicos. 

 

Aqui, os alunos dos nossos cursos têm acesso a uma série de diferenciais como vídeo aulas, materiais didá-

ticos enriquecidos com questões e legislação citada, mapas mentais, simulados exclusivos, análise estatísti-

ca de provas anteriores e de conteúdos mais cobrados em concursos, entre outros.  

 

Pensando nisso, elaboramos também uma série de eventos e materiais gratuitos como aulas ao vivo, e-

books didáticos, cronogramas de estudo, editais esquematizados e uma infinidade de conteúdos voltados a 

ajudar você a concretizar seu objetivo: a aprovação. 

 

Essa é uma amostra gratuita da excelência da Verbo Jurídico. Chegou a hora de você se preparar com a 

maior escola jurídica do Brasil. Venha tornar-se um dos nossos vencedores assim como milhares de alunos 

aprovados.  

 

Bons estudos! 

 

 

Time Verbo Jurídico 

 



 

ÉTICA 

Estatuto da OAB (Lei 8.906/94) 

Art. 7º São direitos do advogado: 

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o territó-
rio nacional; 

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de traba-
lho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de 
sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e 
telemática, desde que relativas ao exercício da advoca-
cia; (Redação dada pela Lei nº 11.767, de 2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reserva-
damente, mesmo sem procuração, quando estes se 
acharem presos, detidos ou recolhidos em estabeleci-
mentos civis ou militares, ainda que considerados inco-
municáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando 
preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da 
advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena 
de nulidade e, nos demais casos, a comunicação expres-
sa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transita-
da em julgado, senão em sala de Estado Maior, com 
instalações e comodidades condignas, assim reconheci-
das pela OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Vide 
ADIN 1.127-8) 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos 
cancelos que separam a parte reservada aos magistra-
dos; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 
cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e de regis-
tro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da 
hora de expediente e independentemente da presença 
de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione 
repartição judicial ou outro serviço público onde o ad-
vogado deva praticar ato ou colher prova ou informação 
útil ao exercício da atividade profissional, dentro do 
expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se 
ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe 
ou possa participar o seu cliente, ou perante a qual este 
deva comparecer, desde que munido de poderes espe-
ciais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de 
quaisquer locais indicados no inciso anterior, indepen-
dentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e 
gabinetes de trabalho, independentemente de horário 

previamente marcado ou outra condição, observando-
se a ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso 
ou processo, nas sessões de julgamento, após o voto do 
relator, em instância judicial ou administrativa, pelo 
prazo de quinze minutos, salvo se prazo maior for con-
cedido; (Vide ADIN 1.127-8) (Vide ADIN 1.105-7) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou 
tribunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer 
equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, docu-
mentos ou afirmações que influam no julgamento, bem 
como para replicar acusação ou censura que lhe forem 
feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qual-
quer juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservân-
cia de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão 
de deliberação coletiva da Administração Pública ou do 
Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciá-
rio e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 
autos de processos findos ou em andamento, mesmo 
sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo 
ou segredo de justiça, assegurada a obtenção de cópias, 
com possibilidade de tomar apontamentos; (Redação 
dada pela Lei nº 13.793, de 2019) 

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de investigações de qualquer natureza, fin-
dos ou em andamento, ainda que conclusos à autorida-
de, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em 
meio físico ou digital; (Redação dada pela Lei nº 13.245, 
de 2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos 
de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 
competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem 
procuração, pelo prazo de dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido 
no exercício da profissão ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advo-
gado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo 
no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato 
relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, 
mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituin-
te, bem como sobre fato que constitua sigilo profissio-
nal; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando 
pregão para ato judicial, após trinta minutos do horário 
designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 



 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunica-
ção protocolizada em juízo. 

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apu-
ração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do 
respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequen-
temente, de todos os elementos investigatórios e pro-
batórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indi-
retamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva 
apuração: (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016) 

a) apresentar razões e quesitos; (Incluído pela Lei nº 
13.245, de 2016) 

b) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de 
difícil restauração ou ocorrer circunstância relevante 
que justifique a permanência dos autos no cartório, 
secretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade 
em despacho motivado, proferido de ofício, mediante 
representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que 
houver deixado de devolver os respectivos autos no 
prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não cons-
tituindo injúria, difamação ou desacato puníveis qual-
quer manifestação de sua parte, no exercício de sua 
atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das san-
ções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Vide ADIN 1.127-8) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagran-
te, por motivo de exercício da profissão, em caso de 
crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV 
deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem insta-
lar, em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias 
de polícia e presídios, salas especiais permanentes para 
os advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 
(Vide ADIN 1.127-8) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício 
da profissão ou de cargo ou função de órgão da OAB, o 
conselho competente deve promover o desagravo pú-
blico do ofendido, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal em que incorrer o infrator. 

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da 
prática de crime por parte de advogado, a autoridade 
judiciária competente poderá decretar a quebra da 
inviolabilidade de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de 
busca e apreensão, específico e pormenorizado, a ser 
cumprido na presença de representante da OAB, sendo, 
em qualquer hipótese, vedada a utilização dos docu-

mentos, das mídias e dos objetos pertencentes a clien-
tes do advogado averiguado, bem como dos demais 
instrumentos de trabalho que contenham informações 
sobre clientes. (Incluído pela Lei nº 11.767, de 2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6o deste artigo não se 
estende a clientes do advogado averiguado que estejam 
sendo formalmente investigados como seus partícipes 
ou co-autores pela prática do mesmo crime que deu 
causa à quebra da inviolabilidade. (Incluído pela Lei nº 
11.767, de 2008) 

§ 8º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.767, de 2008) 

§ 9º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.767, de 2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apre-
sentar procuração para o exercício dos direitos de que 
trata o inciso XIV. (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade com-
petente poderá delimitar o acesso do advogado aos 
elementos de prova relacionados a diligências em an-
damento e ainda não documentados nos autos, quando 
houver risco de comprometimento da eficiência, da 
eficácia ou da finalidade das diligências. (Incluído pela 
Lei nº 13.245, de 2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inci-
so XIV, o fornecimento incompleto de autos ou o forne-
cimento de autos em que houve a retirada de peças já 
incluídas no caderno investigativo implicará responsabi-
lização criminal e funcional por abuso de autoridade do 
responsável que impedir o acesso do advogado com o 
intuito de prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo 
do direito subjetivo do advogado de requerer acesso 
aos autos ao juiz competente. (Incluído pela Lei nº 
13.245, de 2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste 
artigo aplica-se integralmente a processos e a procedi-
mentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 
11 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.793, de 2019) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: (Incluído pela Lei nº 
13.363, de 2016) 

I - gestante: (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores 
de metais e aparelhos de raios X; (Incluído pela Lei nº 
13.363, de 2016) 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribu-
nais; (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, 
onde houver, ou a local adequado ao atendimento das 
necessidades do bebê; (Incluído pela Lei nº 13.363, de 
2016) 



 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, prefe-
rência na ordem das sustentações orais e das audiências 
a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação 
de sua condição; (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos 
processuais quando for a única patrona da causa, desde 
que haja notificação por escrito ao cliente. (Incluído pela 
Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lac-
tante aplicam-se enquanto perdurar, respectivamente, 
o estado gravídico ou o período de amamentação. (In-
cluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste 
artigo à advogada adotante ou que der à luz serão con-
cedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho). (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à 
advogada adotante ou que der à luz será concedido pelo 
prazo previsto no § 6o do art. 313 da Lei no 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluí-
do pela Lei nº 13.363, de 2016) 

 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou 
facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não 
inscritos, proibidos ou impedidos; 

II - manter sociedade profissional fora das normas e 
preceitos estabelecidos nesta lei; 

III - valer-se de agenciador de causas, mediante partici-
pação nos honorários a receber; 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a interven-
ção de terceiros; 

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial 
ou para fim extrajudicial que não tenha feito, ou em que 
não tenha colaborado; 

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-
se a boa-fé quando fundamentado na inconstitucionali-
dade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa 
sem autorização do cliente ou ciência do advogado 
contrário; 

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao 
seu patrocínio; 

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anu-
lação ou a nulidade do processo em que funcione; 

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de 
decorridos dez dias da comunicação da renúncia; 

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência 
jurídica, quando nomeado em virtude de impossibilida-
de da Defensoria Pública; 

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habi-
tualmente, alegações forenses ou relativas a causas 
pendentes; 

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação 
doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, 
documentos e alegações da parte contrária, para con-
fundir o adversário ou iludir o juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização 
escrita deste, imputação a terceiro de fato definido 
como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determi-
nação emanada do órgão ou de autoridade da Ordem, 
em matéria da competência desta, depois de regular-
mente notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para 
realização de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-
la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer 
importância para aplicação ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, 
relacionados com o objeto do mandato, sem expressa 
autorização do constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do clien-
te ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao 
cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por 
conta dele; 

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos 
com vista ou em confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços 
de serviços devidos à OAB, depois de regularmente 
notificado a fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inép-
cia profissional; 

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para 
inscrição na OAB; 

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício 
da advocacia; 

XXVIII - praticar crime infamante; 

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habili-
tação. 

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 



 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por 
lei; 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

 

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 

I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 
34; 

II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 

III - violação a preceito desta lei, quando para a infração 
não se tenha estabelecido sanção mais grave. 

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em 
advertência, em ofício reservado, sem registro nos as-
sentamentos do inscrito, quando presente circunstância 
atenuante. 

 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disci-
plinares prescreve em cinco anos, contados da data da 
constatação oficial do fato. 

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar 
paralisado por mais de três anos, pendente de despacho 
ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo de 
serem apuradas as responsabilidades pela paralisação. 

§ 2º A prescrição interrompe-se: 

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela noti-
ficação válida feita diretamente ao representado; 

II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer 
órgão julgador da OAB. 

 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa 
própria, com as seguintes atividades: 

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do 
Poder Legislativo e seus substitutos legais; 

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministé-
rio Público, dos tribunais e conselhos de contas, dos 
juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, 
bem como de todos os que exerçam função de julga-
mento em órgãos de deliberação coletiva da adminis-
tração pública direta e indireta; (Vide ADIN 1.127-8) 

III - ocupantes de cargos ou funções de direção em Ór-
gãos da Administração Pública direta ou indireta, em 
suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público; 

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta 
ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e 
os que exercem serviços notariais e de registro; 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham com-
petência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de 
tributos e contribuições parafiscais; 

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em 
instituições financeiras, inclusive privadas. 

§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocu-
pante do cargo ou função deixe de exercê-lo temporari-
amente. 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso III os que 
não detenham poder de decisão relevante sobre inte-
resses de terceiro, a juízo do conselho competente da 
OAB, bem como a administração acadêmica diretamen-
te relacionada ao magistério jurídico. 

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fun-
dacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou 
à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes 
níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito 
público, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou 
empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 
público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso 
I os docentes dos cursos jurídicos. 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 
inscritos na OAB o direito aos honorários convenciona-
dos, aos fixados por arbitramento judicial e aos de su-
cumbência. 

§ 1º O advogado, quando indicado para patrocinar cau-
sa de juridicamente necessitado, no caso de impossibili-
dade da Defensoria Pública no local da prestação de 
serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, 
segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da 
OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários 
são fixados por arbitramento judicial, em remuneração 
compatível com o trabalho e o valor econômico da 
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos 
na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos hono-
rários é devido no início do serviço, outro terço até a 
decisão de primeira instância e o restante no final. 



 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato 
de honorários antes de expedir-se o mandado de levan-
tamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe 
sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 
recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já 
os pagou. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica quando se 
tratar de mandato outorgado por advogado para defesa 
em processo oriundo de ato ou omissão praticada no 
exercício da profissão. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se aos honorários 
assistenciais, compreendidos como os fixados em ações 
coletivas propostas por entidades de classe em substitu-
ição processual, sem prejuízo aos honorários conven-
cionais. (Incluído pela Lei nº 13.725, de 2018) 

§ 7º Os honorários convencionados com entidades de 
classe para atuação em substituição processual poderão 
prever a faculdade de indicar os beneficiários que, ao 
optarem por adquirir os direitos, assumirão as obriga-
ções decorrentes do contrato originário a partir do mo-
mento em que este foi celebrado, sem a necessidade de 
mais formalidades. (Incluído pela Lei nº 13.725, de 
2018) 

 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de 
honorários de advogado, contado o prazo: 

I - do vencimento do contrato, se houver; 

II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 

III - da ultimação do serviço extrajudicial; 

IV - da desistência ou transação; 

V - da renúncia ou revogação do mandato. 

 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade 
simples de prestação de serviços de advocacia ou cons-
tituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma dis-
ciplinada nesta Lei e no regulamento geral. (Redação 
dada pela Lei nº 13.247, de 2016) 

§ 1º A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal 
de advocacia adquirem personalidade jurídica com o 
registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conse-
lho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. 
(Redação dada pela Lei nº 13.247, de 2016) 

§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados e à sociedade 
unipessoal de advocacia o Código de Ética e Disciplina, 
no que couber. (Redação dada pela Lei nº 13.247, de 
2016) 

§ 3º As procurações devem ser outorgadas individual-
mente aos advogados e indicar a sociedade de que fa-
çam parte. 

§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma 
sociedade de advogados, constituir mais de uma socie-
dade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultanea-
mente, uma sociedade de advogados e uma sociedade 
unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma 
área territorial do respectivo Conselho Seccional. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.247, de 2016) 

§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no 
registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccio-
nal onde se instalar, ficando os sócios, inclusive o titular 
da sociedade unipessoal de advocacia, obrigados à ins-
crição suplementar. (Redação dada pela Lei nº 13.247, 
de 2016) 

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade 
profissional não podem representar em juízo clientes de 
interesses opostos. 

§ 7º A sociedade unipessoal de advocacia pode resultar 
da concentração por um advogado das quotas de uma 
sociedade de advogados, independentemente das ra-
zões que motivaram tal concentração. (Incluído pela Lei 
nº 13.247, de 2016) 

 

Art. 16. Não são admitidas a registro nem podem fun-
cionar todas as espécies de sociedades de advogados 
que apresentem forma ou características de sociedade 
empresária, que adotem denominação de fantasia, que 
realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam 
como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advo-
cacia pessoa não inscrita como advogado ou totalmente 
proibida de advogar. (Redação dada pela Lei nº 13.247, 
de 2016) 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da 
OAB será realizada na segunda quinzena do mês de 
novembro, do último ano do mandato, mediante cédula 
única e votação direta dos advogados regularmente 
inscritos. 

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e proce-
dimentos estabelecidos no regulamento geral, é de 
comparecimento obrigatório para todos os advogados 
inscritos na OAB. 

§ 2º O candidato deve comprovar situação regular pe-
rante a OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, 
não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo 
reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais 
de 3 (três) anos, nas eleições para os cargos de Conse-
lheiro Seccional e das Subseções, quando houver, e há 
mais de 5 (cinco) anos, nas eleições para os demais 
cargos. (Redação dada pela Lei nº 13.875, de 2019) 

 



 

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou 
mediante representação de qualquer autoridade ou 
pessoa interessada. 

§ 1º O Código de Ética e Disciplina estabelece os crité-
rios de admissibilidade da representação e os procedi-
mentos disciplinares. 

§ 2º O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu 
término, só tendo acesso às suas informações as partes, 
seus defensores e a autoridade judiciária competente. 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 

I - editar seu regimento interno e resoluções; 

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advo-
gados; 

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas 
por seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de 
Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da 
Caixa de Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório 
anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 
diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de 
Assistência dos Advogados; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o terri-
tório estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem; 

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de 
advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, 
preços de serviços e multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em 
todas as suas fases, nos casos previstos na Constituição 
e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje 
dos advogados, no exercício profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribu-
nal de Ética e Disciplina, e escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, 
para preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, 
no âmbito de sua competência e na forma do Provimen-
to do Conselho Federal, vedada a inclusão de membros 
do próprio Conselho e de qualquer órgão da OAB; 

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos 
Advogados; 

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regu-
lamento geral. 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e 
aos juizados especiais; (Vide ADIN 1.127-8) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção 
jurídicas. 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a 
impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 
tribunal. 

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídi-
cas, sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a 
registro, nos órgãos competentes, quando visados por 
advogados. 

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto 
com outra atividade. 

 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fa-
zendo prova do mandato. 

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem 
procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de 
quinze dias, prorrogável por igual período. 

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advo-
gado a praticar todos os atos judiciais, em qualquer 
juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especi-
ais. 

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, 
durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, 
a representar o mandante, salvo se for substituído antes 
do término desse prazo. 

 

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 

I - assim o requerer; 

II - sofrer penalidade de exclusão; 

III - falecer; 

IV - passar a exercer, em caráter definitivo, atividade 
incompatível com a advocacia; 

V - perder qualquer um dos requisitos necessários para 
inscrição. 

§ 1º Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos II, III e IV, 
o cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo 
conselho competente ou em virtude de comunicação 
por qualquer pessoa. 

§ 2º Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não 
restaura o número de inscrição anterior - deve o inte-
ressado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e 
VII do art. 8º. 



 

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o novo pedido 
de inscrição também deve ser acompanhado de provas 
de reabilitação. 

 

Art. 12. Licencia-se o profissional que: 

I - assim o requerer, por motivo justificado; 

II - passar a exercer, em caráter temporário, atividade 
incompatível com o exercício da advocacia; 

III - sofrer doença mental considerada curável. 

 

Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes 
do seu término, quando: 

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscri-
ção ou de licenciamento do profissional; 

II - o titular sofrer condenação disciplinar; 

III - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuni-
ões ordinárias consecutivas de cada órgão deliberativo 
do conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de 
Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzi-
do no mesmo período de mandato. 

Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóte-
ses deste artigo, cabe ao Conselho Seccional escolher o 
substituto, caso não haja suplente. 

 

Código de Ética e Disciplina 

Art. 48. A prestação de serviços profissionais por advo-
gado, individualmente ou integrado em sociedades, será 
contratada, preferentemente, por escrito. 

§ 1º O contrato de prestação de serviços de advocacia 
não exige forma especial, devendo estabelecer, porém, 
com clareza e precisão, o seu objeto, os honorários 
ajustados, a forma de pagamento, a extensão do patro-
cínio, esclarecendo se este abrangerá todos os atos do 
processo ou limitar-se-á a determinado grau de jurisdi-
ção, além de dispor sobre a hipótese de a causa encer-
rar-se mediante transação ou acordo. 

§ 2º A compensação de créditos, pelo advogado, de 
importâncias devidas ao cliente, somente será admissí-
vel quando o contrato de prestação de serviços a autori-
zar ou quando houver autorização especial do cliente 
para esse fim, por este firmada. 

§ 3º O contrato de prestação de serviços poderá dispor 
sobre a forma de contratação de profissionais para 
serviços auxiliares, bem como sobre o pagamento de 
custas e emolumentos, os quais, na ausência de disposi-
ção em contrário, presumem-se devam ser atendidos 
pelo cliente. Caso o contrato preveja que o advogado 
antecipe tais despesas, ser-lhe-á lícito reter o respectivo 

valor atualizado, no ato de prestação de contas, medi-
ante comprovação documental. 

§ 4º As disposições deste capítulo aplicam-se à media-
ção, à conciliação, à arbitragem ou a qualquer outro 
método adequado de solução dos conflitos. 

§ 5º É vedada, em qualquer hipótese, a diminuição dos 
honorários contratados em decorrência da solução do 
litígio por qualquer mecanismo adequado de solução 
extrajudicial. 

§ 6º Deverá o advogado observar o valor mínimo da 
Tabela de Honorários instituída pelo respectivo Conse-
lho Seccional onde for realizado o serviço, inclusive 
aquele referente às diligências, sob pena de caracteri-
zar-se aviltamento de honorários. 

§ 7º O advogado promoverá, preferentemente, de for-
ma destacada a execução dos honorários contratuais ou 
sucumbenciais. 

 

Art. 14. O advogado não deve aceitar procuração de 
quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhe-
cimento deste, salvo por motivo plenamente justificável 
ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiá-
veis. 

 

Art. 17. A revogação do mandato judicial por vontade 
do cliente não o desobriga do pagamento das verbas 
honorárias contratadas, assim como não retira o direito 
do advogado de receber o quanto lhe seja devido em 
eventual verba honorária de sucumbência, calculada 
proporcionalmente em face do serviço efetivamente 
prestado. 

 

Art. 26. O substabelecimento do mandato, com reserva 
de poderes, é ato pessoal do advogado da causa. 

§ 1º O substabelecimento do mandato sem reserva de 
poderes exige o prévio e inequívoco conhecimento do 
cliente. 

§ 2º O substabelecido com reserva de poderes deve 
ajustar antecipadamente seus honorários com o substa-
belecente. 

 

Art. 36. O sigilo profissional é de ordem pública, inde-
pendendo de solicitação de reserva que lhe seja feita 
pelo cliente. 

§ 1º Presumem-se confidenciais as comunicações de 
qualquer natureza entre advogado e cliente. 
§ 2º O advogado, quando no exercício das funções de 
mediador, conciliador e árbitro, se submete às regras de 
sigilo profissional. 



 

Art. 37. O sigilo profissional cederá em face de circuns-
tâncias excepcionais que configurem justa causa, como 
nos casos de grave ameaça ao direito à vida e à honra 
ou que envolvam defesa própria. 

 

Art. 39. A publicidade profissional do advogado tem 
caráter meramente informativo e deve primar pela 
discrição e sobriedade, não podendo configurar capta-
ção de clientela ou mercantilização da profissão. 

 

Art. 40. Os meios utilizados para a publicidade profis-
sional hão de ser compatíveis com a diretriz estabeleci-
da no artigo anterior, sendo vedados: 

I - a veiculação da publicidade por meio de rádio, cine-
ma e televisão; 

II - o uso de outdoors, painéis luminosos ou formas 
assemelhadas de publicidade; 

III - as inscrições em muros, paredes, veículos, elevado-
res ou em qualquer espaço público; 

IV - a divulgação de serviços de advocacia juntamente 
com a de outras atividades ou a indicação de vínculos 
entre uns e outras; 

V - o fornecimento de dados de contato, como endereço 
e telefone, em colunas ou artigos literários, culturais, 
acadêmicos ou jurídicos, publicados na imprensa, bem 
assim quando de eventual participação em programas 
de rádio ou televisão, ou em veiculação de matérias 
pela internet, sendo permitida a referência a e-mail; 

VI - a utilização de mala direta, a distribuição de panfle-
tos ou formas assemelhadas de publicidade, com o 
intuito de captação de clientela. 

Parágrafo único. Exclusivamente para fins de identifica-
ção dos escritórios de advocacia, é permitida a utiliza-
ção de placas, painéis luminosos e inscrições em suas 
fachadas, desde que respeitadas as diretrizes previstas 
no artigo 39. 

 

Art. 44. Na publicidade profissional que promover ou 
nos cartões e material de escritório de que se utilizar, o 
advogado fará constar seu nome, nome social ou o da 
sociedade de advogados, o número ou os números de 
inscrição na OAB. 

§ 1º Poderão ser referidos apenas os títulos acadêmicos 
do advogado e as distinções honoríficas relacionadas à 
vida profissional, bem como as instituições jurídicas de 
que faça parte, e as especialidades a que se dedicar, o 
endereço, e-mail, site, página eletrônica, QR code, logo-
tipo e a fotografia do escritório, o horário de atendi-
mento e os idiomas em que o cliente poderá ser atendi-
do. 

§ 2º É vedada a inclusão de fotografias pessoais ou de 
terceiros nos cartões de visitas do advogado, bem como 
menção a qualquer emprego, cargo ou função ocupado, 
atual ou pretérito, em qualquer órgão ou instituição, 
salvo o de professor universitário. 
 

Regulamento Geral 

Art. 29. Os atos de advocacia, previstos no Art. 1º do 
Estatuto, podem ser subscritos por estagiário inscrito na 
OAB, em conjunto com o advogado ou o defensor públi-
co. 

§ 1º O estagiário inscrito na OAB pode praticar isolada-
mente os seguintes atos, sob a responsabilidade do 
advogado: 

I - retirar e devolver autos em cartório, assinando a 
respectiva carga; 

II - obter junto aos escrivães e chefes de secretarias 
certidões de peças ou autos de processos em curso ou 
findos; 

III - assinar petições de juntada de documentos a pro-
cessos judiciais ou administrativos. 

§ 2º Para o exercício de atos extrajudiciais, o estagiário 
pode comparecer isoladamente, quando receber autori-
zação ou substabelecimento do advogado. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Constituição Federal de 1988 

Direitos e Garantias Fundamentais 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamen-
to desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo veda-
do o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 



 

e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeniza-
ção pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins 
de investigação criminal ou instrução processual penal; 
(Vide Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tem-
po de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, 
nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 

judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro-
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se hou-
ver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utili-
zação, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômi-
co das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representa-
ções sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industri-
ais privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das mar-
cas, aos nomes de empresas e a outros signos distinti-
vos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 



 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciá-
rio lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da 
lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetí-
veis de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles responden-
do os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação 
de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendi-
das aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e 
o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da 
naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma 
da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contradi-
tório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 



 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interes-
se social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judi-
ciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indica-
da; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsá-
veis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para prote-
ger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-
corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem-
bros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exer-
cício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações rela-
tivas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou 
bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao pa-
trimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judici-
ário, assim como o que ficar preso além do tempo fixa-
do na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e 
"habeas-data", e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à pro-
teção dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princí-
pios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Atos aprovados na for-
ma deste parágrafo: DLG nº 186, de 2008 , DEC 6.949, 
de 2009 , DLG 261, de 2015 , DEC 9.522, de 2018 ) (Vide 
ADIN 3392) 



 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Controle de Constitucionalidade 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preci-
puamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da Repú-
blica, o Vice-Presidente, os membros do Congresso 
Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral 
da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de respon-
sabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superi-
ores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de 
missão diplomática de caráter permanente; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pes-
soas referidas nas alíneas anteriores; o mandado de 
segurança e o habeas data contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo inter-
nacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a 
União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclu-
sive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal Supe-
rior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de 
crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instân-
cia; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, 
de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência 
e garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua compe-
tência originária, facultada a delegação de atribuições 
para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura 
sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela 
em que mais da metade dos membros do tribunal de 
origem estejam impedidos ou sejam direta ou indireta-
mente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal 
de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superi-
ores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição do Presidente da 
República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas 
Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de 
um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo 
Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e con-
tra o Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas 
data e o mandado de injunção decididos em única ins-
tância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a deci-
são; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a deci-
são recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado 
em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei fede-
ral. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito funda-
mental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Trans-
formado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 
17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconsti-
tucionalidade e nas ações declaratórias de constitucio-
nalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vincu-



 

lante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judici-
ário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitu-
cionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de 
que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente 
podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de 
seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucio-
nalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)  

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âm-
bito nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previ-
amente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
todos os processos de competência do Supremo Tribu-
nal Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será 
dada ciência ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias e, em se tratando de órgão 
administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 
União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 

 

 

 

Competência 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente 
perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias 
dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência 
de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marí-
tima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalur-
gia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expul-
são de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública 
dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
69, de 2012) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de 
geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da 
poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material 
bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades 
e pensões das polícias militares e dos corpos de bom-
beiros militares; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodo-
viária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 



 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em 
todas as modalidades, para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no 
art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das maté-
rias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômi-
co e urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu-
reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecno-
logia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
(Vide ADPF 672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portado-
ras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polí-
cias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competên-
cia da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Esta-
dos. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esta-
dos exercerão a competência legislativa plena, para 
atender a suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 
2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for con-
trário. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Re-
pública: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração fede-
ral, quando não implicar aumento de despesa nem cria-
ção ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela E-
menda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acredi-
tar seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacio-
nais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congres-
so Nacional por ocasião da abertura da sessão legislati-
va, expondo a situação do País e solicitando as provi-
dências que julgar necessárias; 



 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, 
se necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-
los para os cargos que lhes são privativos; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procura-
dor-Geral da República, o presidente e os diretores do 
banco central e outros servidores, quando determinado 
em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Minis-
tros do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por 
ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislati-
vas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parci-
almente, a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complemen-
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, 
o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propos-
tas de orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legis-
lativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na 
forma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Consti-
tuição. 

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional pre-
visto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G 
desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá 
delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e 
XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procu-
rador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da 
União, que observarão os limites traçados nas respecti-
vas delegações. 

 

Dos Direitos Políticos 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangei-
ros e, durante o período do serviço militar obrigatório, 
os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente 
da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de 
paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os 
houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único período subse-



 

qüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Presidente da Repúbli-
ca, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído 
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afas-
tar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito, passará automati-
camente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de 
proteger a probidade administrativa, a moralidade para 
exercício de mandato considerada vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 
Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da 
lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições 
municipais as consultas populares sobre questões locais 
aprovadas pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à 
Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das 
eleições, observados os limites operacionais relativos ao 
número de quesitos. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 111, de 2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às ques-
tões submetidas às consultas populares nos termos do § 
12 ocorrerão durante as campanhas eleitorais, sem a 
utilização de propaganda gratuita no rádio e na televi-
são. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 111, de 
2021) 

 

 

Da Nacionalidade 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda 
que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a 
serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, de-
pois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasi-
leira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes 
na República Federativa do Brasil há mais de quinze 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que 
requeiram a nacionalidade brasileira. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no 
País, se houver reciprocidade em favor de brasileiros, 
serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo 
os casos previstos nesta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasi-
leiros natos e naturalizados, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasi-
leiro que: 



 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judi-
cial, em virtude de atividade nociva ao interesse nacio-
nal; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, 
de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela 
lei estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangei-
ra, ao brasileiro residente em estado estrangeiro, como 
condição para permanência em seu território ou para o 
exercício de direitos civis; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Organização do Estado 

Art. 18. A organização político-administrativa da Repú-
blica Federativa do Brasil compreende a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno-
mos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua 
criação, transformação em Estado ou reintegração ao 
Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdivi-
dir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou 
formarem novos Estados ou Territórios Federais, medi-
ante aprovação da população diretamente interessada, 
através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-
mento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro 
do período determinado por Lei Complementar Federal, 
e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos Municípios envolvidos, após divulga-
ção dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados 
e publicados na forma da lei. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 15, de 1996) 

 

Poder Legislativo 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil 
e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras 
e votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 
diploma, serão submetidos a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa 
respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputa-
do, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo 
Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo 
voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 
final, sustar o andamento da ação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco 
dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício do mandato, nem sobre as pesso-
as que lhes confiaram ou deles receberam informações. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsis-
tirão durante o estado de sítio, só podendo ser suspen-
sas mediante o voto de dois terços dos membros da 
Casa respectiva, nos casos de atos praticados fora do 
recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 
com a execução da medida. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

 

Processo Legislativo 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros. 



 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigên-
cia de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de e-
menda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejei-
tada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de 
nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre 
matéria: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Públi-
co, a carreira e a garantia de seus membros; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orça-
mento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado 
o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 2001) 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de pou-
pança popular ou qualquer outro ativo financeiro; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III - reservada a lei complementar; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001) 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Con-
gresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presi-
dente da República. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou ma-
joração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício finan-
ceiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 
último dia daquele em que foi editada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos 
§§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não 
forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual perí-
odo, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorren-
tes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publi-
cação da medida provisória, suspendendo-se durante os 
períodos de recesso do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias de-
penderá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, en-
trará em regime de urgência, subseqüentemente, em 
cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 
sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as de-
mais deliberações legislativas da Casa em que estiver 
tramitando. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada 
na Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 
parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separa-
da, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, 
de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que 



 

tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o 
§ 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficá-
cia de medida provisória, as relações jurídicas constituí-
das e decorrentes de atos praticados durante sua vigên-
cia conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela E-
menda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o 
texto original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou 
vetado o projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 

 

Do Estado de Sítio e Intervenção 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
decretar estado de defesa para preservar ou pronta-
mente restabelecer, em locais restritos e determinados, 
a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e 
iminente instabilidade institucional ou atingidas por 
calamidades de grandes proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determi-
nará o tempo de sua duração, especificará as áreas a 
serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, 
as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públi-
cos, na hipótese de calamidade pública, respondendo a 
União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será 
superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, se persistirem as razões que justifica-
ram a sua decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 
executor da medida, será por este comunicada imedia-
tamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for 
legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de 
delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, 
pela autoridade, do estado físico e mental do detido no 
momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não pode-
rá ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo 
Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, 
o Presidente da República, dentro de vinte e quatro 
horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao 
Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será 
convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco 
dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro 
de dez dias contados de seu recebimento, devendo 
continuar funcionando enquanto vigorar o estado de 
defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado 
de defesa. 

 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
solicitar ao Congresso Nacional autorização para decre-
tar o estado de sítio nos casos de: 

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrên-
cia de fatos que comprovem a ineficácia de medida 
tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agres-
são armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 
autorização para decretar o estado de sítio ou sua pror-
rogação, relatará os motivos determinantes do pedido, 
devendo o Congresso Nacional decidir por maioria abso-
luta. 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem 
a União nos Municípios localizados em Território Fede-
ral, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por 
dois anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino 
e nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representa-
ção para assegurar a observância de princípios indicados 
na Constituição Estadual, ou para prover a execução de 
lei, de ordem ou de decisão judicial. 

 

 

 

 



 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legisla-
tivo ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de 
requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 
exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judici-
ária, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior 
Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução 
de lei federal. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)  

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a ampli-
tude, o prazo e as condições de execução e que, se cou-
ber, nomeará o interventor, será submetido à aprecia-
ção do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa 
do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional 
ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extra-
ordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dis-
pensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspen-
der a execução do ato impugnado, se essa medida bas-
tar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impe-
dimento legal. 

 

Reforma Agrária 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer 
região do País onde forem localizadas culturas ilegais de 
plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escra-
vo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à 
reforma agrária e a programas de habitação popular, 
sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuí-
zo de outras sanções previstas em lei, observado, no 
que couber, o disposto no art. 5º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econô-
mico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e da exploração de traba-
lho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial 
com destinação específica, na forma da lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

 

 

 

Da Ordem Social 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relati-
vos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos se-
guintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-
ços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identifican-
do-se, em rubricas contábeis específicas para cada área, 
as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 
previdência e assistência social, preservado o caráter 
contributivo da previdência social; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da adminis-
tração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Responsabilidade do Presidente da República  

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, 
no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebi-
mento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, 
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro 
de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputa-
dos e Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, 
para promulgação, ao Presidente da República. 



 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 
§ 4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e 
oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 
3º e § 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se 
este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente do Senado fazê-lo. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

Constituição Federal de 1988 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida qual-
quer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da de-
nominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 
da vigência da lei que os houver instituído ou aumenta-
do; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido pu-
blicada a lei que os instituiu ou aumentou; (Vide Emen-
da Constitucional nº 3, de 1993) 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, ob-
servado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ou intermuni-
cipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucio-
nal nº 3, de 1993) 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assis-
tência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos 
da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos 
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de 
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas 
por artistas brasileiros bem como os suportes materiais 
ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa 
de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a 
laser. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 
15.10.2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a 
vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previs-
tos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixa-
ção da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 
155, III, e 156, I. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autar-
quias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às 
delas decorrentes. 

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo ante-
rior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos servi-
ços, relacionados com exploração de atividades econô-
micas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimen-
tos privados, ou em que haja contraprestação ou paga-
mento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e 
"c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os 
serviços, relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas. 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumi-
dores sejam esclarecidos acerca dos impostos que inci-
dam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante lei específica, fede-
ral, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tribu-
to ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 3, de 1993) 



 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais 
ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi-
ções e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquo-
tas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produ-
to; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação com o montante cobrado nas 
anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados desti-
nados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens 
de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do capu t: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de for-
ma a desestimular a manutenção de propriedades im-
produtivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas 
em lei, quando as explore o proprietário que não possua 
outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que 
assim optarem, na forma da lei, desde que não implique 
redução do imposto ou qualquer outra forma de renún-
cia fiscal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo finan-
ceiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente 
à incidência do imposto de que trata o inciso V do "ca-
put" deste artigo, devido na operação de origem; a 

alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguin-
tes termos: (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos 
no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e 
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 
dos discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 
extraordinários, compreendidos ou não em sua compe-
tência tributária, os quais serão suprimidos, gradativa-
mente, cessadas as causas de sua criação. 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer 
bens ou direitos; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadu-
al e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, 
compete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 
Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, com-
pete ao Estado onde se processar o inventário ou arro-
lamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 
Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por 
lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domicili-
ado ou teve o seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado 
Federal; 



 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguin-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de mer-
cadorias ou prestação de serviços com o montante co-
brado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 
pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o mon-
tante devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às opera-
ções anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade 
das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presi-
dente da República ou de um terço dos Senadores, a-
provada pela maioria absoluta de seus membros, esta-
belecerá as alíquotas aplicáveis às operações e presta-
ções, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações inter-
nas, mediante resolução de iniciativa de um terço e 
aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para 
resolver conflito específico que envolva interesse de 
Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, 
"g", as alíquotas internas, nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
não poderão ser inferiores às previstas para as opera-
ções interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e 
serviços a consumidor final, contribuinte ou não do 
imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a 
alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização 
do destinatário o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alí-
quota interestadual; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 87, de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 87, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 87, de 2015) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 
2015) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do im-
posto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 
2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contri-
buinte do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 87, de 2015) 

IX - incidirá também: 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados 
do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não 
seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja 
a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado 
no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver 
situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatá-
rio da mercadoria, bem ou serviço; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias 
forem fornecidas com serviços não compreendidos na 
competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários 
no exterior, assegurada a manutenção e o aproveita-
mento do montante do imposto cobrado nas operações 
e prestações anteriores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados pe-
tróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 
5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas moda-
lidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o mon-
tante do imposto sobre produtos industrializados, 
quando a operação, realizada entre contribuintes e 
relativa a produto destinado à industrialização ou à 
comercialização, configure fato gerador dos dois impos-
tos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do es-
tabelecimento responsável, o local das operações relati-



 

vas à circulação de mercadorias e das prestações de 
serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações 
para o exterior, serviços e outros produtos além dos 
mencionados no inciso X, "a". 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamen-
te à remessa para outro Estado e exportação para o 
exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais 
o imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a 
sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o dis-
posto no inciso X, b; (Incluída pela Emenda Constitucio-
nal nº 33, de 2001) (Vide Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 
imposto a integre, também na importação do exterior 
de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 
caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro 
imposto poderá incidir sobre operações relativas a e-
nergia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados 
de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h , observar-se-á o se-
guinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis 
derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde 
ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 33, de 2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, 
com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e com-
bustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 
imposto será repartido entre os Estados de origem e de 
destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que 
ocorre nas operações com as demais mercadorias; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus 
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos 
no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuin-
te, o imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante 
deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos 
do § 2º, XII, g , observando-se o seguinte: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, po-
dendo ser diferenciadas por produto; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida ado-
tada, ou ad valorem , incidindo sobre o valor da opera-
ção ou sobre o preço que o produto ou seu similar al-
cançaria em uma venda em condições de livre concor-
rência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 
4º, inclusive as relativas à apuração e à destinação do 
imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela E-
menda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo 
e utilização. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003) 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem 
e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto da União sobre a propriedade territorial rural, 
relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a 
totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 
153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação 
do imposto do Estado sobre operações relativas à circu-
lação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas 
conforme os seguintes critérios: 



 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na pro-
porção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios; (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o 
que dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, 
a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentu-
ais com base em indicadores de melhoria nos resultados 
de aprendizagem e de aumento da equidade, conside-
rado o nível socioeconômico dos educandos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998) 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equi-
parada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física 
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatí-
cio; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdên-
cia social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas 
de acordo com o valor do salário de contribuição, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 
de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento 
da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias,  assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segu-
ridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefí-
cios ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide Medida 
Provisória nº 526, de 2011) (Vide Lei nº 12.453, de 2011) 
(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade soci-
al, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, "b". 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social 
as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplica-
ção de uma alíquota sobre o resultado da comercializa-
ção da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas 
em razão da atividade econômica, da utilização intensi-
va de mão de obra, do porte da empresa ou da condição 
estrutural do mercado de trabalho, sendo também au-
torizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do caput. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recur-
sos para o sistema único de saúde e ações de assistência 
social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observa-
da a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em 
prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei 
complementar, a remissão e a anistia das contribuições 
sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II 
do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 



 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma dos 
incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tem-
po de contribuição ao Regime Geral de Previdência 
Social a competência cuja contribuição seja igual ou 
superior à contribuição mínima mensal exigida para sua 
categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras pú-
blicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade eco-
nômica do contribuinte, facultado à administração tri-
butária, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais 
e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 

 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 
instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes 
de calamidade pública, de guerra externa ou sua imi-
nência; 

II - no caso de investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional, observado o disposto 
no art. 150, III, "b". 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes 
de empréstimo compulsório será vinculada à despesa 
que fundamentou sua instituição. 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio eco-
nômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 
6º, relativamente às contribuições a que alude o dispo-
sitivo. 

 

Código Tributário Nacional 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributá-
rio: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela anteci-
pada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela 
Lcp nº 104, de 2001)  

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 
cumprimento das obrigações assessórios dependentes 
da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou 
dela conseqüentes. 

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lan-
çamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 
1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do dis-
posto no § 2º do artigo 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim enten-
dida a definitiva na órbita administrativa, que não mais 
possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e 
condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº 
104, de 2001) (Vide Lei nº 13.259, de 2016) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da 
extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior 
verificação da irregularidade da sua constituição, obser-
vado o disposto nos artigos 144 e 149. 



 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não 
dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
excluído, ou dela conseqüente. 

 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, 
é sempre decorrente de lei que especifique as condições 
e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a 
que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determi-
nada região do território da entidade tributante, em 
função de condições a ela peculiares. 

 

Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e 
em função de determinadas condições, pode ser revo-
gada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observa-
do o disposto no inciso III do art. 104. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 24, de 1975) 

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou onera-
ção de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito pas-
sivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito 
tributário regularmente inscrito como dívida ativa. (Re-
dação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na 
hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens 
ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida 
inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente inter-
pretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração 
dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer 
exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 
fraudulento e não tenha implicado em falta de paga-
mento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a 
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência 
do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então 
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revo-
gada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteri-
ormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, 
tenha instituído novos critérios de apuração ou proces-
sos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação 
das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédi-
to maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último 
caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributá-
ria a terceiros. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos 
lançados por períodos certos de tempo, desde que a 
respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato 
gerador se considera ocorrido. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
8.429/92) 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da administração pública 
a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de ho-
nestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracteri-
zada por uma das seguintes condutas: (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em 
razão das atribuições e que deva permanecer em segre-
do, propiciando beneficiamento por informação privile-
giada ou colocando em risco a segurança da sociedade e 
do Estado; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da socie-
dade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em 
lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter con-
correncial de concurso público, de chamamento ou de 
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de be-
nefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Re-
dação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 
fazê-lo, desde que disponha das condições para isso, 
com vistas a ocultar irregularidades; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de 



 

medida política ou econômica capaz de afetar o preço 
de mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fisca-
lização e aprovação de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas. 
(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Redação 
dada pela Lei nº 13.019, de 2014) 

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratifica-
da na administração pública direta e indireta em qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste medi-
ante designações recíprocas; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com 
recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o 
disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de 
forma a promover inequívoco enaltecimento do agente 
público e personalização de atos, de programas, de 
obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públi-
cos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas con-
tra a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 
31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade 
administrativa, na aplicação deste artigo, quando for 
comprovado na conduta funcional do agente público o 
fim de obter proveito ou benefício indevido para si ou 
para outra pessoa ou entidade. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quais-
quer atos de improbidade administrativa tipificados 
nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos 
especiais de improbidade administrativa instituídos por 
lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na catego-
ria de que trata este artigo pressupõe a demonstração 
objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função 
pública, com a indicação das normas constitucionais, 
legais ou infralegais violadas. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo 
exigem lesividade relevante ao bem jurídico tutelado 
para serem passíveis de sancionamento e independem 
do reconhecimento da produção de danos ao erário e 

de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação 
ou indicação política por parte dos detentores de man-
datos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com 
finalidade ilícita por parte do agente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral 
do dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais 
comuns e de responsabilidade, civis e administrativas 
previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes comina-
ções, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativa-
mente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 
(catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao 
valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se con-
correr esta circunstância, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, paga-
mento de multa civil equivalente ao valor do dano e 
proibição de contratar com o poder público ou de rece-
ber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não 
superior a 12 (doze) anos; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de mul-
ta civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remu-
neração percebida pelo agente e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses 
dos incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o 



 

vínculo de mesma qualidade e natureza que o agente 
público ou político detinha com o poder público na 
época do cometimento da infração, podendo o magis-
trado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e 
em caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, 
consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da 
infração. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica do 
réu, o valor calculado na forma dos incisos I, II e III do 
caput deste artigo é ineficaz para reprovação e preven-
ção do ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão 
ser considerados os efeitos econômicos e sociais das 
sanções, de modo a viabilizar a manutenção de suas 
atividades. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a sanção de proibição de 
contratação com o poder público pode extrapolar o 
ente público lesado pelo ato de improbidade, observa-
dos os impactos econômicos e sociais das sanções, de 
forma a preservar a função social da pessoa jurídica, 
conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos 
tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação 
de multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da 
perda dos valores obtidos, quando for o caso, nos ter-
mos do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação 
do dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o res-
sarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil e ad-
ministrativa que tiver por objeto os mesmos fatos. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base 
nesta Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
deverão observar o princípio constitucional do non bis 
in idem. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder 
público deverá constar do Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as limita-
ções territoriais contidas em decisão judicial, conforme 
disposto no § 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão 
ser executadas após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de 
suspensão dos direitos políticos, computar-se-á retroa-

tivamente o intervalo de tempo entre a decisão colegia-
da e o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Lei de Servidores Públicos (Lei 8.112/90) 

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo 
resultante de sua transformação, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos 
arts. 30 e 31. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, 
ou, ainda, posto em disponibilidade. 

 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reinci-
dência das faltas punidas com advertência e de violação 
das demais proibições que não tipifiquem infração sujei-
ta a penalidade de demissão, não podendo exceder de 
90 (noventa) dias. 

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias 
o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser 
submetido a inspeção médica determinada pela autori-
dade competente, cessando os efeitos da penalidade 
uma vez cumprida a determinação. 

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a pe-
nalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, 
na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de venci-
mento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a 
permanecer em serviço. 

 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 
repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, 
salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão 
do cargo; 



 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

 

Constituição Federal de 1988 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício 
os servidores nomeados para cargo de provimento efe-
tivo em virtude de concurso público. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julga-
do; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegura-
da ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocu-
pante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de ori-
gem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade, com remu-
neração proporcional ao tempo de serviço, até seu ade-
quado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Na-
cional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Con-
tas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presi-
dente da República, mediante parecer prévio que deve-
rá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu rece-
bimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais res-
ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo 
ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos 
de admissão de pessoal, a qualquer título, na adminis-
tração direta e indireta, incluídas as fundações instituí-
das e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as no-
meações para cargo de provimento em comissão, bem 
como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 
inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas suprana-
cionais de cujo capital social a União participe, de forma 
direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassa-
dos pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer 
das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e 
sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previs-
tas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugna-
do, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregulari-
dades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adota-
do diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, 
de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 



 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no 
prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas 
no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação 
de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, 
trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção, a exploração direta de atividade econômica pelo 
Estado só será permitida quando necessária aos impera-
tivos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de pro-
dução ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado 
e pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 
civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da administração 
pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a res-
ponsabilidade dos administradores. (Incluído pela E-
menda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais não ex-
tensivos às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade. 

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação da con-
corrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual 
dos dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a res-
ponsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatí-
veis com sua natureza, nos atos praticados contra a 

ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular. 

 

Poderes da Administração (Lei 5.172/66) 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da ad-
ministração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato 
ou abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos cos-
tumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exer-
cício de atividades econômicas dependentes de conces-
são ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade 
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos indi-
viduais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Comple-
mentar nº 31, de 1966) 

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do 
poder de polícia quando desempenhado pelo órgão 
competente nos limites da lei aplicável, com observân-
cia do processo legal e, tratando-se de atividade que a 
lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder. 

 

Lei 11.079/04 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administra-
tivo de concessão, na modalidade patrocinada ou admi-
nistrativa. 

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços 
públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contra-
prestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado. 

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação 
de serviços de que a Administração Pública seja a usuá-
ria direta ou indireta, ainda que envolva execução de 
obra ou fornecimento e instalação de bens. 

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão 
comum, assim entendida a concessão de serviços públi-
cos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contra-
prestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado. 

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria 
público-privada: 

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Redação dada 
pela Lei nº 13.529, de 2017) 

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 
(cinco) anos; ou 



 

III - que tenha como objeto único o fornecimento de 
mão-de-obra, o fornecimento e instalação de equipa-
mentos ou a execução de obra pública. 

 

Lei 8.987/95 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acar-
retará, a critério do poder concedente, a declaração de 
caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do 
art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada 
pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequa-
da ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 
indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou 
disposições legais ou regulamentares concernentes à 
concessão; 

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer 
para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de 
caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada pres-
tação do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impos-
tas por infrações, nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder 
concedente no sentido de regularizar a prestação do 
serviço; e 

VII - a concessionária não atender a intimação do poder 
concedente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apre-
sentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no 
curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 
12.767, de 2012) 

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá 
ser precedida da verificação da inadimplência da con-
cessionária em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de 
inadimplência antes de comunicados à concessionária, 
detalhadamente, os descumprimentos contratuais refe-
ridos no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para 
corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprova-
da a inadimplência, a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, 
será devida na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, 
descontado o valor das multas contratuais e dos danos 
causados pela concessionária. 

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder 
concedente qualquer espécie de responsabilidade em 
relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromis-
sos com terceiros ou com empregados da concessioná-
ria. 

 

DIREITO CIVIL 

Código Civil 

Sucessões 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, 
os ascendentes e o cônjuge. 

 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno 
direito, a metade dos bens da herança, constituindo a 
legítima. 

 

Direito de Família 

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão: 

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que 
lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doa-
ção ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar; 

II - os bens adquiridos com valores exclusivamente per-
tencentes a um dos cônjuges em sub-rogação dos bens 
particulares; 

III - as obrigações anteriores ao casamento; 

IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo 
reversão em proveito do casal; 

V - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de 
profissão; 

VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge; 

VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras ren-
das semelhantes. 

 

Art. 1.660. Entram na comunhão: 

I - os bens adquiridos na constância do casamento por 
título oneroso, ainda que só em nome de um dos cônju-
ges; 

II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o 
concurso de trabalho ou despesa anterior; 

III - os bens adquiridos por doação, herança ou legado, 
em favor de ambos os cônjuges; 



 

IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônju-
ge; 

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de 
cada cônjuge, percebidos na constância do casamento, 
ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão. 

 

Negócio Jurídico 

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando al-
guém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa 
de sua família, de grave dano conhecido pela outra 
parte, assume obrigação excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencen-
te à família do declarante, o juiz decidirá segundo as 
circunstâncias. 

 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob pre-
mente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a 
prestação manifestamente desproporcional ao valor da 
prestação oposta. 

§ 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo 
os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o 
negócio jurídico. 

§ 2º Não se decretará a anulação do negócio, se for 
oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favoreci-
da concordar com a redução do proveito. 

 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na 
lei, é anulável o negócio jurídico: 

I - por incapacidade relativa do agente; 

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de 
perigo, lesão ou fraude contra credores. 

 

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para 
pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado: 

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 

II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de 
perigo ou lesão, do dia em que se realizou o negócio 
jurídico; 

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a 
incapacidade. 

 

 

 

 

 

Direito das Obrigações 

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei 
ou da vontade das partes. 

 

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem 
direito a exigir de cada um dos co-devedores a sua quo-
ta, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se 
o houver, presumindo-se iguais, no débito, as partes de 
todos os co-devedores. 

 

Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal para o 
caso de total inadimplemento da obrigação, esta con-
verter-se-á em alternativa a benefício do credor. 

 

Da Pessoa Natural 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapaci-
dade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independente-
mente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos comple-
tos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em fun-
ção deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria. 

 

Responsabilidade Civil 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados 
em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvi-
da pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco 
para os direitos de outrem. 

 

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua 
autoridade e em sua companhia; 



 

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que 
se acharem nas mesmas condições; 

III - o empregador ou comitente, por seus empregados, 
serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes 
competir, ou em razão dele; 

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabele-
cimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para 
fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e 
educandos; 

V - os que gratuitamente houverem participado nos 
produtos do crime, até a concorrente quantia. 

 

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo 
antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, 
responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali 
referidos. 

 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou viola-
ção do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do 
dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, 
todos responderão solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com 
os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 
932. 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

Código Civil 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profis-
sionalmente atividade econômica organizada para a 
produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 
exerce profissão intelectual, de natureza científica, lite-
rária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão consti-
tuir elemento de empresa. 

 

Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, 
constante do endosso, não responde o endossante pelo 
cumprimento da prestação constante do título. 

§ 1º Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o 
endossante se torna devedor solidário. 

§ 2º Pagando o título, tem o endossante ação de regres-
so contra os coobrigados anteriores. 

 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se 
empresária a sociedade que tem por objeto o exercício 

de atividade própria de empresário sujeito a registro 
(art. 967); e, simples, as demais. 

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, 
considera-se empresária a sociedade por ações; e, sim-
ples, a cooperativa. 

 

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica 
com a inscrição, no registro próprio e na forma da lei, 
dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150). 

 

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua 
quota, salvo: 

I - se o contrato dispuser diferentemente; 

II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução 
da sociedade; 

III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substi-
tuição do sócio falecido. 

 

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver 
em relação a um sócio, o valor da sua quota, considera-
da pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, 
salvo disposição contratual em contrário, com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1º O capital social sofrerá a correspondente redução, 
salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 

§ 2º A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo 
de noventa dias, a partir da liquidação, salvo acordo, ou 
estipulação contratual em contrário. 

 

Art. 1.061. A designação de administradores não sócios 
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 
(dois terços), no mínimo, após a integralização. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.375, de 2010) 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no 
Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva 
sede, antes do início de sua atividade. 

 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante 
ou devidamente assistido, continuar a empresa antes 
exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo 
autor de herança. 

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judi-
cial, após exame das circunstâncias e dos riscos da em-
presa, bem como da conveniência em continuá-la, po-
dendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os 



 

pais, tutores ou representantes legais do menor ou do 
interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por ter-
ceiros. 

§ 2º Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens 
que o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão ou da 
interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, 
devendo tais fatos constar do alvará que conceder a 
autorização.  

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo 
das Juntas Comerciais deverá registrar contratos ou 
alterações contratuais de sociedade que envolva sócio 
incapaz, desde que atendidos, de forma conjunta, os 
seguintes pressupostos: (Incluído pela Lei nº 12.399, de 
2011) 

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da 
sociedade; (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 

II - o capital social deve ser totalmente integralizado; 
(Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o 
absolutamente incapaz deve ser representado por seus 
representantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 
2011)  

 

Lei Complementar 123/06 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consi-
deram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais). (Redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 2016) Produção de efeito 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no 
caput deste artigo, o produto da venda de bens e servi-
ços nas operações de conta própria, o preço dos servi-
ços prestados e o resultado nas operações em conta 
alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descon-
tos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-
calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo 
será proporcional ao número de meses em que a micro-

empresa ou a empresa de pequeno porte houver exer-
cido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade 
simples ou empresária como microempresa ou empresa 
de pequeno porte bem como o seu desenquadramento 
não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restri-
ção em relação a contratos por elas anteriormente fir-
mados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído 
o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no 
País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscri-
ta como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez 
por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equipara-
do de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de 
consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de inves-
timentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 
de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capi-
talização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer 
outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, 
com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014) 



 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo 
não se aplica à participação no capital de cooperativas 
de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 
de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 
desta Lei Complementar e na sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e 
em associações assemelhadas, sociedades de interesse 
econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a 
defesa exclusiva dos interesses econômicos das micro-
empresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de 
pequeno porte incorrer em alguma das situações previs-
tas nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento 
jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos 
a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 
impeditiva. 

§ 7º Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso 
de início de atividades, a microempresa que, no ano-
calendário, exceder o limite de receita bruta anual pre-
visto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-
calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 
porte. 

§ 8º Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso 
de início de atividades, a empresa de pequeno porte 
que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste 
artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-
calendário, exceder o limite de receita bruta anual pre-
visto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no 
mês subsequente à ocorrência do excesso, do tratamen-
to jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complemen-
tar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos 
os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 
12. 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente se o excesso verificado 
em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do 
ano-calendário de início de atividade ultrapassar o limi-
te proporcional de receita bruta de que trata o § 2º 
estará excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os 
respectivos Municípios adotarem um dos limites previs-
tos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso 
a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-

calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 
doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo 
número de meses de funcionamento nesse período, a 
empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma 
do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento loca-
lizado na unidade da federação que os houver adotado, 
com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao 
início das atividades se o excesso verificado em relação 
à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) 
do respectivo limite referido naquele parágrafo, hipóte-
se em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subsequente. 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá 
ao início das atividades se o excesso verificado em rela-
ção à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 
cento) dos respectivos limites referidos naquele pará-
grafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocor-
rerão no ano-calendário subsequente. 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas 
receitas no mercado interno até o limite previsto no 
inciso II do caput ou no § 2o, conforme o caso, e, adicio-
nalmente, receitas decorrentes da exportação de mer-
cadorias ou serviços, inclusive quando realizada por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Com-
plementar, desde que as receitas de exportação tam-
bém não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da 
alíquota de que trata o § 1o do art. 18, da base de cálcu-
lo prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas 
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão conside-
radas separadamente as receitas brutas auferidas no 
mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por 
resolução do CGSN. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

 

Lei 11.101/05 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial implica: (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do 
devedor sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 14.112, de 2020) 

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, 
inclusive daquelas dos credores particulares do sócio 
solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à 



 

recuperação judicial ou à falência; (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, 
penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição 
judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, ori-
unda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos cré-
ditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial 
ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judi-
cial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos 
derivados da relação de trabalho, mas as ações de natu-
reza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refe-
re o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justi-
ça especializada até a apuração do respectivo crédito, 
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º 
e 2º deste artigo poderá determinar a reserva da impor-
tância que estimar devida na recuperação judicial ou na 
falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o 
crédito incluído na classe própria. 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibi-
ção de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado do deferimento do processamento da 
recuperação, prorrogável por igual período, uma única 
vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não 
haja concorrido com a superação do lapso temporal. 
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo 
sem a deliberação a respeito do plano de recuperação 
judicial proposto pelo devedor faculta aos credores a 
propositura de plano alternativo, na forma dos §§ 4º, 
5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei, observado o seguinte: 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos 
I, II e III do caput deste artigo não serão aplicáveis caso 
os credores não apresentem plano alternativo no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado do final do prazo referido no 
§ 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56 desta Lei; (Incluí-
do pela Lei nº 14.112, de 2020) 

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos 
I, II e III do caput deste artigo perdurarão por 180 (cento 
e oitenta) dias contados do final do prazo referido no § 
4º deste artigo, ou da realização da assembleia-geral de 
credores referida no § 4º do art. 56 desta Lei, caso os 
credores apresentem plano alternativo no prazo referi-
do no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no § 
4º do art. 56 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020) 

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se à recupe-
ração judicial durante o período de suspensão de que 
trata o § 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

§ 6º Independentemente da verificação periódica pe-
rante os cartórios de distribuição, as ações que venham 
a ser propostas contra o devedor deverão ser comuni-
cadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 

I - pelo juiz competente, quando do recebimento da 
petição inicial; 

II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 
2020) 

§ 7º-A. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º 
do art. 49 desta Lei, admitida, todavia, a competência 
do juízo da recuperação judicial para determinar a sus-
pensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens 
de capital essenciais à manutenção da atividade empre-
sarial durante o prazo de suspensão a que se refere o § 
4º deste artigo, a qual será implementada mediante a 
cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Có-
digo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo não se aplica às execuções fiscais, admitida, toda-
via, a competência do juízo da recuperação judicial para 
determinar a substituição dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção 
da atividade empresarial até o encerramento da recupe-
ração judicial, a qual será implementada mediante a 
cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), observado o disposto no art. 805 do referido Có-
digo. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recupe-
ração judicial ou a homologação de recuperação extra-
judicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido 
de falência, de recuperação judicial ou de homologação 
de recuperação extrajudicial relativo ao mesmo deve-
dor. (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 9º O processamento da recuperação judicial ou a de-
cretação da falência não autoriza o administrador judi-
cial a recusar a eficácia da convenção de arbitragem, 
não impedindo ou suspendendo a instauração de pro-
cedimento arbitral. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020) 

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que 
couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício 
que se enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII 



 

do caput do art. 114 da Constituição Federal, vedados a 
expedição de certidão de crédito e o arquivamento das 
execuções para efeito de habilitação na recuperação 
judicial ou na falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020) 

§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), o 
juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos 
do deferimento do processamento da recuperação 
judicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial 
os contratos e obrigações decorrentes dos atos coope-
rativos praticados pelas sociedades cooperativas com 
seus cooperados, na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971, consequentemente, não se 
aplicando a vedação contida no inciso II do art. 2º quan-
do a sociedade operadora de plano de assistência à 
saúde for cooperativa médica. (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor 
que, no momento do pedido, exerça regularmente suas 
atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, 
por sentença transitada em julgado, as responsabilida-
des daí decorrentes; 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido conces-
são de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido conces-
são de recuperação judicial com base no plano especial 
de que trata a Seção V deste Capítulo; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como adminis-
trador ou sócio controlador, pessoa condenada por 
qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requeri-
da pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, 
inventariante ou sócio remanescente. (Renumerado 
pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 2º No caso de exercício de atividade rural por pessoa 
jurídica, admite-se a comprovação do prazo estabeleci-
do no caput deste artigo por meio da Escrituração Con-
tábil Fiscal (ECF), ou por meio de obrigação legal de 
registros contábeis que venha a substituir a ECF, entre-
gue tempestivamente. (Redação dada pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no ca-
put deste artigo, o cálculo do período de exercício de 
atividade rural por pessoa física é feito com base no 
Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou por 

meio de obrigação legal de registros contábeis que ve-
nha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patri-
monial, todos entregues tempestivamente. (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que 
diz respeito ao período em que não for exigível a entre-
ga do LCDPR, admitir-se-á a entrega do livro-caixa utili-
zado para a elaboração da DIRPF. (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

§ 5º Para os fins de atendimento ao disposto nos §§ 2º e 
3º deste artigo, as informações contábeis relativas a 
receitas, a bens, a despesas, a custos e a dívidas deverão 
estar organizadas de acordo com a legislação e com o 
padrão contábil da legislação correlata vigente, bem 
como guardar obediência ao regime de competência e 
de elaboração de balanço patrimonial por contador 
habilitado. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo 
de falência ou que se encontre em poder do devedor na 
data da decretação da falência poderá pedir sua restitu-
ição. 

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição 
de coisa vendida a crédito e entregue ao devedor nos 15 
(quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falên-
cia, se ainda não alienada. 

 

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro: 

I - se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de 
restituição, hipótese em que o requerente receberá o 
valor da avaliação do bem, ou, no caso de ter ocorrido 
sua venda, o respectivo preço, em ambos os casos no 
valor atualizado; 

II - da importância entregue ao devedor, em moeda 
corrente nacional, decorrente de adiantamento a con-
trato de câmbio para exportação, na forma do art. 75, 
§§ 3º e 4º , da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais 
prorrogações, não exceda o previsto nas normas especí-
ficas da autoridade competente; 

III - dos valores entregues ao devedor pelo contratante 
de boa-fé na hipótese de revogação ou ineficácia do 
contrato, conforme disposto no art. 136 desta Lei. 

IV - às Fazendas Públicas, relativamente a tributos passí-
veis de retenção na fonte, de descontos de terceiros ou 
de sub-rogação e a valores recebidos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aos cofres públicos. 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

 



 

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, 
dentre outras determinações: 

I - conterá a síntese do pedido, a identificação do falido 
e os nomes dos que forem a esse tempo seus adminis-
tradores; 

II - fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-
lo por mais de 90 (noventa) dias contados do pedido de 
falência, do pedido de recuperação judicial ou do 1º 
(primeiro) protesto por falta de pagamento, excluindo-
se, para esta finalidade, os protestos que tenham sido 
cancelados; 

III - ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, relação nominal dos credores, indican-
do endereço, importância, natureza e classificação dos 
respectivos créditos, se esta já não se encontrar nos 
autos, sob pena de desobediência; 

IV - explicitará o prazo para as habilitações de crédito, 
observado o disposto no § 1º do art. 7º desta Lei; 

V - ordenará a suspensão de todas as ações ou execu-
ções contra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas 
nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei; 

VI - proibirá a prática de qualquer ato de disposição ou 
oneração de bens do falido, submetendo-os prelimi-
narmente à autorização judicial e do Comitê, se houver, 
ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades 
normais do devedor se autorizada a continuação provi-
sória nos termos do inciso XI do caput deste artigo; 

VII - determinará as diligências necessárias para salva-
guardar os interesses das partes envolvidas, podendo 
ordenar a prisão preventiva do falido ou de seus admi-
nistradores quando requerida com fundamento em 
provas da prática de crime definido nesta Lei; 

VIII - ordenará ao Registro Público de Empresas e à Se-
cretaria Especial da Receita Federal do Brasil que proce-
dam à anotação da falência no registro do devedor, para 
que dele constem a expressão “falido”, a data da decre-
tação da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

IX - nomeará o administrador judicial, que desempenha-
rá suas funções na forma do inciso III do caput do art. 22 
desta Lei sem prejuízo do disposto na alínea a do inciso 
II do caput do art. 35 desta Lei; 

X - determinará a expedição de ofícios aos órgãos e 
repartições públicas e outras entidades para que infor-
mem a existência de bens e direitos do falido; 

XI - pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória 
das atividades do falido com o administrador judicial ou 
da lacração dos estabelecimentos, observado o disposto 
no art. 109 desta Lei; 

XII - determinará, quando entender conveniente, a con-
vocação da assembléia-geral de credores para a consti-

tuição de Comitê de Credores, podendo ainda autorizar 
a manutenção do Comitê eventualmente em funciona-
mento na recuperação judicial quando da decretação da 
falência; 

XIII - ordenará a intimação eletrônica, nos termos da 
legislação vigente e respeitadas as prerrogativas funcio-
nais, respectivamente, do Ministério Público e das Fa-
zendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito 
Federal e Municípios em que o devedor tiver estabele-
cimento, para que tomem conhecimento da falência. 
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 1º O juiz ordenará a publicação de edital eletrônico 
com a íntegra da decisão que decreta a falência e a 
relação de credores apresentada pelo falido. (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 2º A intimação eletrônica das pessoas jurídicas de 
direito público integrantes da administração pública 
indireta dos entes federativos referidos no inciso XIII do 
caput deste artigo será direcionada: (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

I - no âmbito federal, à Procuradoria-Geral Federal e à 
Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil; (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, à res-
pectiva Procuradoria-Geral, à qual competirá dar ciência 
a eventual órgão de representação judicial específico 
das entidades interessadas; e (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) 

III - no âmbito dos Municípios, à respectiva Procuradori-
a-Geral ou, se inexistir, ao gabinete do Prefeito, à qual 
competirá dar ciência a eventual órgão de representa-
ção judicial específico das entidades interessadas. (In-
cluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 3º Após decretada a quebra ou convolada a recupera-
ção judicial em falência, o administrador deverá, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do termo de 
nomeação, apresentar, para apreciação do juiz, plano 
detalhado de realização dos ativos, inclusive com a es-
timativa de tempo não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias a partir da juntada de cada auto de arrecadação, na 
forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 14.112, de 2020) 

 

Art. 119. Nas relações contratuais a seguir mencionadas 
prevalecerão as seguintes regras: 

I - o vendedor não pode obstar a entrega das coisas 
expedidas ao devedor e ainda em trânsito, se o compra-
dor, antes do requerimento da falência, as tiver reven-
dido, sem fraude, à vista das faturas e conhecimentos 
de transporte, entregues ou remetidos pelo vendedor; 



 

II - se o devedor vendeu coisas compostas e o adminis-
trador judicial resolver não continuar a execução do 
contrato, poderá o comprador pôr à disposição da mas-
sa falida as coisas já recebidas, pedindo perdas e danos; 

III - não tendo o devedor entregue coisa móvel ou pres-
tado serviço que vendera ou contratara a prestações, e 
resolvendo o administrador judicial não executar o con-
trato, o crédito relativo ao valor pago será habilitado na 
classe própria; 

IV - o administrador judicial, ouvido o Comitê, restituirá 
a coisa móvel comprada pelo devedor com reserva de 
domínio do vendedor se resolver não continuar a exe-
cução do contrato, exigindo a devolução, nos termos do 
contrato, dos valores pagos; 

V - tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham 
cotação em bolsa ou mercado, e não se executando o 
contrato pela efetiva entrega daquelas e pagamento do 
preço, prestar-se-á a diferença entre a cotação do dia 
do contrato e a da época da liquidação em bolsa ou 
mercado; 

VI - na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-
se-á a legislação respectiva; 

VII - a falência do locador não resolve o contrato de 
locação e, na falência do locatário, o administrador 
judicial pode, a qualquer tempo, denunciar o contrato; 

VIII - caso haja acordo para compensação e liquidação 
de obrigações no âmbito do sistema financeiro nacional, 
nos termos da legislação vigente, a parte não falida 
poderá considerar o contrato vencido antecipadamente, 
hipótese em que será liquidado na forma estabelecida 
em regulamento, admitindo-se a compensação de even-
tual crédito que venha a ser apurado em favor do falido 
com créditos detidos pelo contratante; 

IX - os patrimônios de afetação, constituídos para cum-
primento de destinação específica, obedecerão ao dis-
posto na legislação respectiva, permanecendo seus 
bens, direitos e obrigações separados dos do falido até 
o advento do respectivo termo ou até o cumprimento 
de sua finalidade, ocasião em que o administrador judi-
cial arrecadará o saldo a favor da massa falida ou inscre-
verá na classe própria o crédito que contra ela remanes-
cer. 

 

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 
48 desta Lei poderá propor e negociar com credores 
plano de recuperação extrajudicial. 

§ 1º Estão sujeitos à recuperação extrajudicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, exceto os crédi-
tos de natureza tributária e aqueles previstos no § 3º do 
art. 49 e no inciso II do caput do art. 86 desta Lei, e a 
sujeição dos créditos de natureza trabalhista e por aci-
dentes de trabalho exige negociação coletiva com o 

sindicato da respectiva categoria profissional. (Redação 
dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento ante-
cipado de dívidas nem tratamento desfavorável aos 
credores que a ele não estejam sujeitos. 

§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de 
plano extrajudicial, se estiver pendente pedido de recu-
peração judicial ou se houver obtido recuperação judici-
al ou homologação de outro plano de recuperação ex-
trajudicial há menos de 2 (dois) anos. 

§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação 
extrajudicial não acarretará suspensão de direitos, ações 
ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de de-
cretação de falência pelos credores não sujeitos ao 
plano de recuperação extrajudicial. 

§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os 
credores não poderão desistir da adesão ao plano, salvo 
com a anuência expressa dos demais signatários. 

§ 6º A sentença de homologação do plano de recupera-
ção extrajudicial constituirá título executivo judicial, nos 
termos do art. 584, inciso III do caput, da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

 

Lei 6.404/76 

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações 
preferenciais algum ou alguns dos direitos reconhecidos 
às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo 
com restrições, observado o disposto no artigo 109. 

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquiri-
rão o exercício desse direito se a companhia, pelo prazo 
previsto no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios 
consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou 
mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até 
o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, 
ou até que sejam pagos os cumulativos em atraso. 

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 
1º, as ações preferenciais com direito de voto restrito 
terão suspensas as limitações ao exercício desse direito. 

§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 
1º e 2º vigorará a partir do término da implantação do 
empreendimento inicial da companhia. 

 

 

 

 

 

 



 

PROCESSO CIVIL 

Código de Processo Civil 

Da Sentença e Da Coisa Julgada 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano 
por negligência das partes; 

III - por não promover os atos e as diligências que lhe 
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 
(trinta) dias; 

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispen-
dência ou de coisa julgada; 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse 
processual; 

VII - acolher a alegação de existência de convenção de 
arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua 
competência; 

VIII - homologar a desistência da ação; 

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada 
intransmissível por disposição legal; e 

X - nos demais casos prescritos neste Código. 

§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte 
será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

§ 2º No caso do § 1º, quanto ao inciso II, as partes paga-
rão proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, 
o autor será condenado ao pagamento das despesas e 
dos honorários de advogado. 

§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos 
incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de juris-
dição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. 

§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o 
consentimento do réu, desistir da ação. 

§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a 
sentença. 

§ 6º Oferecida a contestação, a extinção do processo 
por abandono da causa pelo autor depende de requeri-
mento do réu. 

§ 7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de 
que tratam os incisos deste artigo, o juiz terá 5 (cinco) 
dias para retratar-se. 

 

 

Dos Prazos 

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidi-
rem com dia em que o expediente forense for encerra-
do antes ou iniciado depois da hora normal ou houver 
indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro 
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação 
no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil 
que seguir ao da publicação. 

 

Tutelas de Urgência 

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporâ-
nea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-
se ao requerimento da tutela antecipada e à indicação 
do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do 
direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do 
risco ao resultado útil do processo. 

§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o 
caput deste artigo: 

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a com-
plementação de sua argumentação, a juntada de novos 
documentos e a confirmação do pedido de tutela final, 
em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz 
fixar; 

II - o réu será citado e intimado para a audiência de 
conciliação ou de mediação na forma do art. 334; 

III - não havendo autocomposição, o prazo para contes-
tação será contado na forma do art. 335. 

§ 2º Não realizado o aditamento a que se refere o inciso 
I do § 1º deste artigo, o processo será extinto sem reso-
lução do mérito. 

§ 3º O aditamento a que se refere o inciso I do § 1º 
deste artigo dar-se-á nos mesmos autos, sem incidência 
de novas custas processuais. 

§ 4º Na petição inicial a que se refere o caput deste 
artigo, o autor terá de indicar o valor da causa, que deve 
levar em consideração o pedido de tutela final. 

§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que pre-
tende valer-se do benefício previsto no caput deste 
artigo. 

§ 6º Caso entenda que não há elementos para a conces-
são de tutela antecipada, o órgão jurisdicional determi-
nará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, 



 

sob pena de ser indeferida e de o processo ser extinto 
sem resolução de mérito. 

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, indepen-
dentemente da demonstração de perigo de dano ou de 
risco ao resultado útil do processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório da parte; 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas ape-
nas documentalmente e houver tese firmada em julga-
mento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em 
prova documental adequada do contrato de depósito, 
caso em que será decretada a ordem de entrega do 
objeto custodiado, sob cominação de multa; 

IV - a petição inicial for instruída com prova documental 
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a 
que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida ra-
zoável. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz 
poderá decidir liminarmente. 

 

Recursos 

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação. 

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se 
a decisão a seu respeito não comportar agravo de ins-
trumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser 
suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente 
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. 

§ 2º Se as questões referidas no § 1º forem suscitadas 
em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 
15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo 
quando as questões mencionadas no art. 1.015 integra-
rem capítulo da sentença. 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as deci-
sões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou aco-
lhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de tercei-
ros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito sus-
pensivo aos embargos à execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 
373, § 1º; 

XII - (VETADO); 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento 
contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 
no processo de execução e no processo de inventário. 

 

Intervenção de Terceiros 

Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida 
por qualquer das partes: 

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa 
cujo domínio foi transferido ao denunciante, a fim de 
que possa exercer os direitos que da evicção lhe resul-
tam; 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, 
a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for 
vencido no processo. 

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autô-
noma quando a denunciação da lide for indeferida, 
deixar de ser promovida ou não for permitida. 

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, pro-
movida pelo denunciado, contra seu antecessor imedia-
to na cadeia dominial ou quem seja responsável por 
indenizá-lo, não podendo o denunciado sucessivo pro-
mover nova denunciação, hipótese em que eventual 
direito de regresso será exercido por ação autônoma. 

 

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, re-
querido pelo réu: 

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou 
alguns deles; 

III - dos demais devedores solidários, quando o credor 
exigir de um ou de alguns o pagamento da dívida co-
mum. 

 

 

 



 

Ação Rescisória 

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, 
pode ser rescindida quando: 

I - se verificar que foi proferida por força de prevarica-
ção, concussão ou corrupção do juiz; 

II - for proferida por juiz impedido ou por juízo absolu-
tamente incompetente; 

III - resultar de dolo ou coação da parte vencedora em 
detrimento da parte vencida ou, ainda, de simulação ou 
colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV - ofender a coisa julgada; 

V - violar manifestamente norma jurídica; 

VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido 
apurada em processo criminal ou venha a ser demons-
trada na própria ação rescisória; 

VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em 
julgado, prova nova cuja existência ignorava ou de que 
não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 
pronunciamento favorável; 

VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame 
dos autos. 

§ 1º Há erro de fato quando a decisão rescindenda ad-
mitir fato inexistente ou quando considerar inexistente 
fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em 
ambos os casos, que o fato não represente ponto con-
trovertido sobre o qual o juiz deveria ter se pronuncia-
do. 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos do caput , será 
rescindível a decisão transitada em julgado que, embora 
não seja de mérito, impeça: 

I - nova propositura da demanda; ou 

II - admissibilidade do recurso correspondente. 

§ 3º A ação rescisória pode ter por objeto apenas 1 (um) 
capítulo da decisão. 

§ 4º Os atos de disposição de direitos, praticados pelas 
partes ou por outros participantes do processo e homo-
logados pelo juízo, bem como os atos homologatórios 
praticados no curso da execução, estão sujeitos à anula-
ção, nos termos da lei. 

§ 5º Cabe ação rescisória, com fundamento no inciso V 
do caput deste artigo, contra decisão baseada em enun-
ciado de súmula ou acórdão proferido em julgamento 
de casos repetitivos que não tenha considerado a exis-
tência de distinção entre a questão discutida no proces-
so e o padrão decisório que lhe deu fundamento. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.256, de 2016) 

§ 6º Quando a ação rescisória fundar-se na hipótese do 
§ 5º deste artigo, caberá ao autor, sob pena de inépcia, 

demonstrar, fundamentadamente, tratar-se de situação 
particularizada por hipótese fática distinta ou de ques-
tão jurídica não examinada, a impor outra solução jurí-
dica. (Incluído pela Lei nº 13.256, de 2016) 

 

Tutela Provisória 

Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na 
pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, 
ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a 
tutela provisória conservará a eficácia durante o período 
de suspensão do processo. 

 

Do Cumprimento de Sentença 

Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumpri-
mento dar-se-á de acordo com os artigos previstos nes-
te Título: 

I - as decisões proferidas no processo civil que reconhe-
çam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de 
fazer, de não fazer ou de entregar coisa; 

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial; 

III - a decisão homologatória de autocomposição extra-
judicial de qualquer natureza; 

IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em 
relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores 
a título singular ou universal; 

V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, 
emolumentos ou honorários tiverem sido aprovados por 
decisão judicial; 

VI - a sentença penal condenatória transitada em julga-
do; 

VII - a sentença arbitral; 

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a conces-
são do exequatur à carta rogatória pelo Superior Tribu-
nal de Justiça; 

X - (VETADO). 

§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado 
no juízo cível para o cumprimento da sentença ou para a 
liquidação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2º A autocomposição judicial pode envolver sujeito 
estranho ao processo e versar sobre relação jurídica que 
não tenha sido deduzida em juízo. 

 



 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conheci-
mento, o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obri-
gação; 

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

V - excesso de execução ou cumulação indevida de exe-
cuções; 

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da exe-
cução; 

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obriga-
ção, como pagamento, novação, compensação, transa-
ção ou prescrição, desde que supervenientes à senten-
ça. 

§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará 
o disposto nos arts. 146 e 148. 

§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229. 

§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em 
excesso de execução, pleiteia quantia superior à resul-
tante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o 
valor que entende correto, apresentando demonstrativo 
discriminado e atualizado de seu cálculo. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto 
ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação 
será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução 
for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a 
impugnação será processada, mas o juiz não examinará 
a alegação de excesso de execução. 

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a práti-
ca dos atos executivos, inclusive os de expropriação, 
podendo o juiz, a requerimento do executado e desde 
que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito 
suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fun-
damentos forem relevantes e se o prosseguimento da 
execução for manifestamente suscetível de causar ao 
executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o 
§ 6º não impedirá a efetivação dos atos de substituição, 
de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 
bens 

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugna-
ção disser respeito apenas a parte do objeto da execu-
ção, esta prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação 
deduzida por um dos executados não suspenderá a 
execução contra os que não impugnaram, quando o 
respectivo fundamento disser respeito exclusivamente 
ao impugnante. 

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugna-
ção, é lícito ao exequente requerer o prosseguimento da 
execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, 
caução suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz. 

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao tér-
mino do prazo para apresentação da impugnação, assim 
como aquelas relativas à validade e à adequação da 
penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequen-
tes, podem ser arguidas por simples petição, tendo o 
executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quin-
ze) dias para formular esta arguição, contado da com-
provada ciência do fato ou da intimação do ato. 

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste 
artigo, considera-se também inexigível a obrigação re-
conhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 
ato normativo considerado inconstitucional pelo Su-
premo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 
interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Su-
premo Tribunal Federal como incompatível com a Cons-
tituição Federal , em controle de constitucionalidade 
concentrado ou difuso. 

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo 
Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, em 
atenção à segurança jurídica. 

§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no 
§ 12 deve ser anterior ao trânsito em julgado da decisão 
exequenda. 

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o 
trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação 
rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julga-
do da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Da Contestação 

Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, 
alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 

II - incompetência absoluta e relativa; 

III - incorreção do valor da causa; 

IV - inépcia da petição inicial; 

V - perempção; 

VI - litispendência; 

VII - coisa julgada; 

VIII - conexão; 



 

IX - incapacidade da parte, defeito de representação ou 
falta de autorização; 

X - convenção de arbitragem; 

XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei 
exige como preliminar; 

XIII - indevida concessão do benefício de gratuidade de 
justiça. 

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quan-
do se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as 
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo 
pedido. 

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está 
em curso. 

§ 4º Há coisa julgada quando se repete ação que já foi 
decidida por decisão transitada em julgado. 

§ 5º Excetuadas a convenção de arbitragem e a incom-
petência relativa, o juiz conhecerá de ofício das matérias 
enumeradas neste artigo. 

§ 6º A ausência de alegação da existência de convenção 
de arbitragem, na forma prevista neste Capítulo, implica 
aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo arbi-
tral. 

 

Art. 339. Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao 
réu indicar o sujeito passivo da relação jurídica discutida 
sempre que tiver conhecimento, sob pena de arcar com 
as despesas processuais e de indenizar o autor pelos 
prejuízos decorrentes da falta de indicação. 

§ 1º O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo 
de 15 (quinze) dias, à alteração da petição inicial para a 
substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo 
único do art. 338 . 

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, o autor pode optar 
por alterar a petição inicial para incluir, como litiscon-
sorte passivo, o sujeito indicado pelo réu. 

 

Embargos à Execução 

Art. 914. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá se opor à execução por 
meio de embargos. 

§ 1º Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, que poderão 
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal. 

§ 2º Na execução por carta, os embargos serão ofereci-
dos no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a 
competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo 
se versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da 
penhora, da avaliação ou da alienação dos bens efetua-
das no juízo deprecado. 

 

Do Juiz e Auxiliares da Justiça 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposi-
ções deste Código, incumbindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela duração razoável do processo; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à digni-
dade da justiça e indeferir postulações meramente pro-
telatórias; 

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para asse-
gurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas 
ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 
preferencialmente com auxílio de conciliadores e medi-
adores judiciais; 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 
produção dos meios de prova, adequando-os às neces-
sidades do conflito de modo a conferir maior efetivida-
de à tutela do direito; 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando 
necessário, força policial, além da segurança interna dos 
fóruns e tribunais; 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento 
pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da 
causa, hipótese em que não incidirá a pena de confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processu-
ais e o saneamento de outros vícios processuais; 

X - quando se deparar com diversas demandas individu-
ais repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e, na medida do possível, outros legitimados a 
que se referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985 , e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 , para, se for o caso, promover a propositura da 
ação coletiva respectiva. 

Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso 
VI somente pode ser determinada antes de encerrado o 
prazo regular. 

 

 

 

 



 

Dos Deveres das Partes e Procuradores 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar hono-
rários ao advogado do vencedor. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconven-
ção, no cumprimento de sentença, provisório ou defini-
tivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos inter-
postos, cumulativamente. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez 
e o máximo de vinte por cento sobre o valor da conde-
nação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 
atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigi-
do para o seu serviço. 

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a 
fixação dos honorários observará os critérios estabele-
cidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentu-
ais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
até 200 (duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 
(dois mil) salários-mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 
(vinte mil) salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 
100.000 (cem mil) salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º: 

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 
aplicados desde logo, quando for líquida a sentença; 

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percen-
tual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente 
ocorrerá quando liquidado o julgado; 

III - não havendo condenação principal ou não sendo 
possível mensurar o proveito econômico obtido, a con-

denação em honorários dar-se-á sobre o valor atualiza-
do da causa; 

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando 
prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na 
data da decisão de liquidação. 

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a 
Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo 
vencedor ou o valor da causa for superior ao valor pre-
visto no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de ho-
norários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a 
exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente. 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º apli-
cam-se independentemente de qual seja o conteúdo da 
decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de 
sentença sem resolução de mérito. 

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição 
de precatório, desde que não tenha sido impugnada. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa 
for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 
apreciação equitativa, observando o disposto nos inci-
sos do § 2º. 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pesso-
a, o percentual de honorários incidirá sobre a soma das 
prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 
vincendas. 

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão 
devidos por quem deu causa ao processo. 

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorá-
rios fixados anteriormente levando em conta o trabalho 
adicional realizado em grau recursal, observando, con-
forme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado 
ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 
devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os res-
pectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase 
de conhecimento. 

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis 
com multas e outras sanções processuais, inclusive as 
previstas no art. 77. 

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embar-
gos à execução rejeitados ou julgados improcedentes e 
em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas 
no valor do débito principal, para todos os efeitos legais. 

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e 
têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos 
créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo ve-
dada a compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos 
honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da 



 

sociedade de advogados que integra na qualidade de 
sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. 

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia 
certa, os juros moratórios incidirão a partir da data do 
trânsito em julgado da decisão. 

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado 
atuar em causa própria. 

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa 
quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é 
cabível ação autônoma para sua definição e cobrança. 

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei. 

 

Lei de Ação Civil Pública (Lei 7.247/85) 

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação principal e 
a ação cautelar: (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 
2007) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) 

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 
11.448, de 2007) 

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 
11.448, de 2007) 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007) 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou socieda-
de de economia mista; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 
2007) 

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela 
Lei nº 11.448, de 2007) 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos 
termos da lei civil; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007) 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a prote-
ção ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrên-
cia, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico. (Redação dada pela Lei nº 13.004, de 2014) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo 
como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associa-
ções legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se 
como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da 
ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispen-
sado pelo juiz, quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou característica do dano, 

ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. (In-
cluído pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos 
Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida 
esta lei. (Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990)  

§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua con-
duta às exigências legais, mediante cominações, que 
terá eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído 
pela Lei nº 8.078, de 11.9.1990) 

 

DIREITO PENAL 

Código Penal 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação 
da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um 
terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 
outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação 
ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a 
defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunida-
de ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 
e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 



 

terceiro grau, em razão dessa condição: (Incluído pela 
Lei nº 13.142, de 2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou 
proibido: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo 
feminino quando o crime envolve: (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 
1965) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 
(um terço), se o crime resulta de inobservância de regra 
técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa 
de prestar imediato socorro à vítima, não procura dimi-
nuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado 
contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 
(sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 
2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá 
deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da infra-
ção atingirem o próprio agente de forma tão grave que 
a sanção penal se torne desnecessária. (Incluído pela Lei 
nº 6.416, de 24.5.1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a meta-
de se o crime for praticado por milícia privada, sob o 
pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por 
grupo de extermínio. (Incluído pela Lei nº 12.720, de 
2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado: (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores 
ao parto; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 
60 (sessenta) anos, com deficiência ou portadora de 
doenças degenerativas que acarretem condição limitan-
te ou de vulnerabilidade física ou mental; (Redação 
dada pela Lei nº 13.771, de 2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de 
ascendente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, 
de 2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de 
urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 
22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Incluído 
pela Lei nº 13.771, de 2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a au-
tomutilação (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a 
praticar automutilação ou prestar-lhe auxílio material 
para que o faça: (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 
2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio 
resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela 
Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação 
resulta morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela 
Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 
2019) 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou 
fútil; (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer 
causa, a capacidade de resistência. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é 
realizada por meio da rede de computadores, de rede 
social ou transmitida em tempo real. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder 
ou coordenador de grupo ou de rede virtual. (Incluído 
pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta 
em lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, 
por enfermidade ou deficiência mental, não tem o ne-
cessário discernimento para a prática do ato, ou que, 
por qualquer outra causa, não pode oferecer resistên-
cia, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do 
art. 129 deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 
2019) 



 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é come-
tido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra 
quem não tem o necessário discernimento para a práti-
ca do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 
oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Incluí-
do pela Lei nº 13.968, de 2019) 

 

Sequestro e cárcere privado 

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante 
seqüestro ou cárcere privado: (Vide Lei nº 10.446, de 
2002) 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro do agente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima 
em casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias. 

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) 
anos; (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Incluído 
pela Lei nº 11.106, de 2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da 
natureza da detenção, grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

 

Furto 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 
móvel: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é prati-
cado durante o repouso noturno. 

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a 
coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão 
pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou 
aplicar somente a pena de multa. 

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou 
qualquer outra que tenha valor econômico. 

Furto qualificado 

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, 
se o crime é cometido: 

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à sub-
tração da coisa; 

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, esca-
lada ou destreza; 

III - com emprego de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 

§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) 
anos e multa, se houver emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa, se o furto mediante fraude é cometido 
por meio de dispositivo eletrônico ou informático, co-
nectado ou não à rede de computadores, com ou sem a 
violação de mecanismo de segurança ou a utilização de 
programa malicioso, ou por qualquer outro meio frau-
dulento análogo. (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, conside-
rada a relevância do resultado gravoso: (Incluído pela 
Lei nº 14.155, de 2021) 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o 
crime é praticado mediante a utilização de servidor 
mantido fora do território nacional; (Incluído pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é 
praticado contra idoso ou vulnerável. (Incluído pela Lei 
nº 14.155, de 2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a sub-
tração for de veículo automotor que venha a ser trans-
portado para outro Estado ou para o exterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se 
a subtração for de semovente domesticável de produ-
ção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Incluído pela Lei nº 13.330, de 2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e 
multa, se a subtração for de substâncias explosivas ou 
de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibili-
tem sua fabricação, montagem ou emprego. (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

 

Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para 
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, 
ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de sub-
traída a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave 
ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro. 



 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: 
(Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 
2018) 

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores 
e o agente conhece tal circunstância. 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a 
ser transportado para outro Estado ou para o exterior; 
(Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restrin-
gindo sua liberdade. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 
1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de 
acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem 
sua fabricação, montagem ou emprego. (Incluído pela 
Lei nº 13.654, de 2018) 

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com 
emprego de arma branca; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de 
arma de fogo; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo medi-
ante o emprego de explosivo ou de artefato análogo 
que cause perigo comum. (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com 
emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido, 
aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) 
a 18 (dezoito) anos, e multa; (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

 

Dano 

Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

 

 

 

Dano qualificado 

Parágrafo único - Se o crime é cometido: 

I - com violência à pessoa ou grave ameaça; 

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, 
se o fato não constitui crime mais grave 

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito 
Federal, de Município ou de autarquia, fundação públi-
ca, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviços públicos; (Redação 
dada pela Lei nº 13.531, de 2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável 
para a vítima: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência. 

 

Estupro  

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou 
permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza 
grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior 
de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

 

Estupro de vulnerável (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações 
descritas no caput com alguém que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência. (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 



 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza 
grave: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º 
deste artigo aplicam-se independentemente do consen-
timento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações 
sexuais anteriormente ao crime. (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

 

Do Crime 

Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do 
crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. 
Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Superveniência de causa independente (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º A superveniência de causa relativamente indepen-
dente exclui a imputação quando, por si só, produziu o 
resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a 
quem os praticou. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever 
de agir incumbe a quem: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigi-
lância; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impe-
dir o resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da 
ocorrência do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 

Art. 14. Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os ele-
mentos de sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consu-
ma por circunstâncias alheias à vontade do agente. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se 
a tentativa com a pena correspondente ao crime con-
sumado, diminuída de um a dois terços. (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de 
prosseguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, só responde pelos atos já praticados. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave 
ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, 
até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato 
voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois 
terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 
absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do 
objeto, é impossível consumar-se o crime. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Art. 18. Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu 
o risco de produzi-lo; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado 
por imprudência, negligência ou imperícia. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 



 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, nin-
guém pode ser punido por fato previsto como crime, 
senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal 
de crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime 
culposo, se previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justi-
ficado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, 
se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de 
pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível 
como crime culposo.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o 
erro. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é 
praticado não isenta de pena. Não se consideram, neste 
caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da 
pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

II - em legítima defesa; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) (Vide ADPF 779) 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exer-
cício regular de direito. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses 
deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culpo-
so. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Extinção da Punibilidade 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 des-
te Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação 
dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a 
doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a 
oito anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a 
quatro anos e não excede a oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois 
anos e não excede a quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um 
ano ou, sendo superior, não excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 
(um) ano. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direi-
to os mesmos prazos previstos para as privativas de 
liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescri-
ção quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor 
de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior 
de 70 (setenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

 

Da Aplicação da Pena 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente co-
mete novo crime, depois de transitar em julgado a sen-
tença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condena-
do por crime anterior. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

 

Art. 64. Para efeito de reincidência: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data 
do cumprimento ou extinção da pena e a infração pos-
terior tiver decorrido período de tempo superior a 5 
(cinco) anos, computado o período de prova da suspen-



 

são ou do livramento condicional, se não ocorrer revo-
gação; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - não se consideram os crimes militares próprios e 
políticos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Concurso material 

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação 
ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou 
não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de 
liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação 
cumulativa de penas de reclusão e de detenção, execu-
ta-se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver 
sido aplicada pena privativa de liberdade, não suspensa, 
por um dos crimes, para os demais será incabível a subs-
tituição de que trata o art. 44 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direi-
tos, o condenado cumprirá simultaneamente as que 
forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou 
omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, 
aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se 
iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qual-
quer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-
se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão 
é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria 
cabível pela regra do art. 69 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação 
ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma es-
pécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de 
execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes 
ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais 
grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de 
um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas 
diferentes, cometidos com violência ou grave ameaça à 
pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
agente, bem como os motivos e as circunstâncias, au-
mentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a 
mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as re-
gras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Erro na execução 

Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios 
de execução, o agente, ao invés de atingir a pessoa que 
pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde 
como se tivesse praticado o crime contra aquela, aten-
dendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. 
No caso de ser também atingida a pessoa que o agente 
pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Resultado diverso do pretendido 

Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por 
acidente ou erro na execução do crime, sobrevém resul-
tado diverso do pretendido, o agente responde por 
culpa, se o fato é previsto como crime culposo; se ocor-
re também o resultado pretendido, aplica-se a regra do 
art. 70 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

 

Das Penas Restritivas de Direitos 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade, quando: (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 
quatro anos e o crime não for cometido com violência 
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena 
aplicada, se o crime for culposo; (Redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e 
a personalidade do condenado, bem como os motivos e 
as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

§ 1º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substi-
tuição pode ser feita por multa ou por uma pena restri-
tiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa 
de liberdade pode ser substituída por uma pena restriti-
va de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 
(Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 



 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá apli-
car a substituição, desde que, em face de condenação 
anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 
reincidência não se tenha operado em virtude da prática 
do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privati-
va de liberdade quando ocorrer o descumprimento 
injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena 
privativa de liberdade a executar será deduzido o tempo 
cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o 
saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. 
(Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liber-
dade, por outro crime, o juiz da execução penal decidirá 
sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for 
possível ao condenado cumprir a pena substitutiva an-
terior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

 

PROCESSO PENAL 

Código de Processo Penal 

Recursos 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, 
despacho ou sentença: 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 

II - que concluir pela incompetência do juízo; 

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de sus-
peição; 

IV - que pronunciar o réu; (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidô-
nea a fiança, indeferir requerimento de prisão preventi-
va ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou rela-
xar a prisão em flagrante; (Redação dada pela Lei nº 
7.780, de 22.6.1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro mo-
do, extinta a punibilidade; 

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da pres-
crição ou de outra causa extintiva da punibilidade; 

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condi-
cional da pena; 

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condi-
cional; 

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no 
todo ou em parte; 

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude 
de questão prejudicial; 

XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

XIX - que decretar medida de segurança, depois de tran-
sitar a sentença em julgado; 

XX - que impuser medida de segurança por transgressão 
de outra; 

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, 
nos casos do art. 774; 

XXII - que revogar a medida de segurança; 

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos 
casos em que a lei admita a revogação; 

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão 
simples. 

XXV - que recusar homologação à proposta de acordo 
de não persecução penal, previsto no art. 28-A desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

Da Competência 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo 
lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de 
tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato 
de execução. 

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a 
infração se consumar fora dele, a competência será 
determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no 
Brasil, o último ato de execução. 

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora 
do território nacional, será competente o juiz do lugar 
em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido 
ou devia produzir seu resultado. 

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou 
mais jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter 
sido a infração consumada ou tentada nas divisas de 
duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela 
prevenção. 

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quan-
do praticados mediante depósito, mediante emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do 
sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante 
transferência de valores, a competência será definida 



 

pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de plurali-
dade de vítimas, a competência firmar-se-á pela pre-
venção. (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

 

Inquérito Policial 

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial 
será iniciado: 

I - de ofício; 

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do 
Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou 
de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá 
sempre que possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

b) a individualização do indiciado ou seus sinais caracte-
rísticos e as razões de convicção ou de presunção de ser 
ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilida-
de de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência. 

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de aber-
tura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia. 

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento 
da existência de infração penal em que caiba ação pú-
blica poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à 
autoridade policial, e esta, verificada a procedência das 
informações, mandará instaurar inquérito. 

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública de-
pender de representação, não poderá sem ela ser inici-
ado. 

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento 
de quem tenha qualidade para intentá-la. 

 

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arqui-
var autos de inquérito. 

 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquéri-
to pela autoridade judiciária, por falta de base para a 
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas 
pesquisas, se de outras provas tiver notícia. 

 

 

 

 

 

Da Ação Penal 

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial 
ou de quaisquer elementos informativos da mesma 
natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à 
vítima, ao investigado e à autoridade policial e encami-
nhará os autos para a instância de revisão ministerial 
para fins de homologação, na forma da lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vide ADI 6.298) (Vide 
ADI 6.300) (Vide ADI 6.305) 

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não con-
cordar com o arquivamento do inquérito policial, pode-
rá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da co-
municação, submeter a matéria à revisão da instância 
competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em 
detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do 
arquivamento do inquérito policial poderá ser provoca-
da pela chefia do órgão a quem couber a sua represen-
tação judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

Art. 60. Nos casos em que somente se procede median-
te queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: 

I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promo-
ver o andamento do processo durante 30 dias seguidos; 

II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua 
incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir 
no processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado 
o disposto no art. 36; 

III - quando o querelante deixar de comparecer, sem 
motivo justificado, a qualquer ato do processo a que 
deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de 
condenação nas alegações finais; 

IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se 
extinguir sem deixar sucessor. 

 

Constituição Federal de 1988 

Recursos 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, 
os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Esta-
dos e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de 
Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribu-
nais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleito-
rais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribu-



 

nais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público 
da União que oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra 
ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribu-
nal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, 
de 1999) 

c) os habeas corpus , quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou 
quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, 
Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do 
Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribu-
nais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como 
entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência 
e garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades adminis-
trativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou 
do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição de órgão, enti-
dade ou autoridade federal, da administração direta ou 
indireta, excetuados os casos de competência do Su-
premo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, 
da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça 
Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a conces-
são de exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última ins-
tância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribu-
nais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quan-
do a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única ins-
tância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribu-
nais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quan-
do denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Muni-
cípio ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em 
única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigên-
cia; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face 
de lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe 
haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal 
de Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, 
na forma da lei, a supervisão administrativa e orçamen-
tária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
como órgão central do sistema e com poderes correi-
cionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Jus-
tiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União 
com Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas 
em detrimento de bens, serviços ou interesse da União 
ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas as contravenções e ressalvada a competência 
da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção inter-
nacional, quando, iniciada a execução no País, o resul-
tado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se 
refere o § 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)  



 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos 
casos determinados por lei, contra o sistema financeiro 
e a ordem econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos 
a outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra 
ato de autoridade federal, excetuados os casos de com-
petência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aerona-
ves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o "exe-
quatur", e de sentença estrangeira, após a homologa-
ção, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a 
respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas 
na seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o 
autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, 
ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência 
da Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e 
julgadas na justiça estadual quando a comarca do domi-
cílio do segurado não for sede de vara federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabí-
vel será sempre para o Tribunal Regional Federal na 
área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos huma-
nos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade 
de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes 
de tratados internacionais de direitos humanos dos 
quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 
Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inqué-
rito ou processo, incidente de deslocamento de compe-
tência para a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

 

 

 

 

 

DIREITO DO TRABALHO 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empre-
gador deverá proceder à anotação na Carteira de Traba-
lho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos ór-
gãos competentes e realizar o pagamento das verbas 
rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, 
qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do 
contrato, deve ter especificada a natureza de cada par-
cela paga ao empregado e discriminado o seu valor, 
sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mes-
mas parcelas. (Redação dada pela Lei nº 5.584, de 
26.6.1970) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será 
efetuado: (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, 
conforme acordem as partes; ou (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empre-
gado for analfabeto. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata 
o parágrafo anterior não poderá exceder o equivalente 
a um mês de remuneração do empregado. (Redação 
dada pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que com-
provem a comunicação da extinção contratual aos ór-
gãos competentes bem como o pagamento dos valores 
constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 
partir do término do contrato. (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 

a) (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

b) (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo 
sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, 
bem assim ao pagamento da multa a favor do emprega-
do, em valor equivalente ao seu salário, devidamente 
corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, 



 

comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 
(Incluído pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 9º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989) 

§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social é documento hábil para 
requerer o benefício do seguro-desemprego e a movi-
mentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a 
comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido 
realizada. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do con-
trato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem 
permissão do empregador, e quando constituir ato de 
concorrência à empresa para a qual trabalha o empre-
gado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em 
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no ser-
viço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárqui-
cos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos 
em lei para o exercício da profissão, em decorrência de 
conduta dolosa do empregado. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para 
dispensa de empregado a prática, devidamente com-
provada em inquérito administrativo, de atos atentató-
rios à segurança nacional. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
3, de 27.1.1966) 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empre-
gado, para todos os efeitos legais, além do salário devi-
do e pago diretamente pelo empregador, como contra-
prestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação 
dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as 
gratificações legais e as comissões pagas pelo emprega-
dor. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título 
de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu 
pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e 
abonos não integram a remuneração do empregado, 
não se incorporam ao contrato de trabalho e não consti-
tuem base de incidência de qualquer encargo trabalhis-
ta e previdenciário. (Redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espon-
taneamente dada pelo cliente ao empregado, como 
também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou 
adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição 
aos empregados. (Redação dada pela Lei nº 13.419, de 
2017) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas 
pelo empregador em forma de bens, serviços ou valor 
em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, 
em razão de desempenho superior ao ordinariamente 
esperado no exercício de suas atividades. (Redação 
dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acres-
cida de horas extras, em número não excedente de 
duas, por acordo individual, convenção coletiva ou a-
cordo coletivo de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) superior à da hora normal. 
(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, 
por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, 
o excesso de horas em um dia for compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira 
que não exceda, no período máximo de um ano, à soma 
das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 
2001) 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho 
sem que tenha havido a compensação integral da jorna-
da extraordinária, na forma dos §§ 2o e 5o deste artigo, 
o trabalhador terá direito ao pagamento das horas ex-
tras não compensadas, calculadas sobre o valor da re-



 

muneração na data da rescisão. (Redação dada pela Lei 
nº 13.467, de 2017) 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2o deste artigo 
poderá ser pactuado por acordo individual escrito, des-
de que a compensação ocorra no período máximo de 
seis meses. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada esta-
belecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a 
compensação no mesmo mês. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

 

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste 
capítulo: (Redação dada pela Lei nº 8.966, de 
27.12.1994) 

I - os empregados que exercem atividade externa in-
compatível com a fixação de horário de trabalho, de-
vendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social e no registro de empregados; (Inclu-
ído pela Lei nº 8.966, de 27.12.1994) 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de 
cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito 
do disposto neste artigo, os diretores e chefes de depar-
tamento ou filial. (Incluído pela Lei nº 8.966, de 
27.12.1994) 

III - os empregados em regime de teletrabalho. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será 
aplicável aos empregados mencionados no inciso II 
deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, 
compreendendo a gratificação de função, se houver, for 
inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido 
de 40% (quarenta por cento). (Incluído pela Lei nº 8.966, 
de 27.12.1994) 

 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de administra-
ção sindical ou representação profissional, inclusive 
junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 
impedido do exercício de suas funções, nem transferido 
para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossí-
vel o desempenho das suas atribuições sindicais. (Reda-
ção dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 1º O empregado perderá o mandato se a transferência 
for por ele solicitada ou voluntàriamente aceita. (Reda-
ção dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º Considera-se de licença não remunerada, salvo 
assentimento da empresa ou cláusula contratual, o 
tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no 
desempenho das funções a que se refere este artigo. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 3º Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
ou associado, a partir do momento do registro de sua 
candidatura a cargo de direção ou representação de 
entidade sindical ou de associação profissional, até 1 
(um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito 
inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave 
devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 
(Redação dada pela Lei nº 7.543, de 2.10.1986) 

§ 4º Considera-se cargo de direção ou de representação 
sindical aquele cujo exercício ou indicação decorre de 
eleição prevista em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.223, 
de 2.10.1984) 

§ 5º Para os fins deste artigo, a entidade sindical comu-
nicará por escrito à empresa, dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do 
seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, 
fornecendo, outrossim, a este, comprovante no mesmo 
sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social 
fará no mesmo prazo a comunicação no caso da desig-
nação referida no final do § 4º. (Incluído pelo Decreto-
lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar im-
pedi que o empregado se associe a sindicato, organize 
associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à pena-
lidade prevista na letra a do art. 553, sem prejuízo da 
reparação a que tiver direito o empregado. (Incluído 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção cole-
tiva ou de acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, 
a supressão ou a redução dos seguintes direitos: (Incluí-
do pela Lei nº 13.467, de 2017) 

I - normas de identificação profissional, inclusive as 
anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego invo-
luntário; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

III - valor dos depósitos mensais e da indenização resci-
sória do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

IV - salário mínimo; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa; (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 



 

VIII - salário-família; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

IX - repouso semanal remunerado; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em 50% (cinquenta por cento) à do normal; 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me-
nos, um terço a mais do que o salário normal; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de 
cento e vinte dias; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)  

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, medi-
ante incentivos específicos, nos termos da lei; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; (In-
cluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho 
previstas em lei ou em normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

XIX - aposentadoria; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações 
de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador com defi-
ciência; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de a-
prendiz, a partir de quatorze anos; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adoles-
centes; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avul-
so; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical 
do trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem 
sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou 
desconto salarial estabelecidos em convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades 
essenciais e disposições legais sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade em caso de 
greve; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 
392-A, 394, 394-A, 395, 396 e 400 desta Consolidação. 
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e 
intervalos não são consideradas como normas de saúde, 
higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 
neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a emprega-
dor, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à es-
pécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período 
em que o empregado esteja à disposição do emprega-
dor, aguardando ou executando ordens, salvo disposi-
ção especial expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, 
para efeito de indenização e estabilidade, os períodos 
em que o empregado estiver afastado do trabalho pres-
tando serviço militar e por motivo de acidente do traba-
lho. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do em-
pregador, não será computado como período extraordi-
nário o que exceder a jornada normal, ainda que ultra-
passe o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 
58 desta Consolidação, quando o empregado, por esco-
lha própria, buscar proteção pessoal, em caso de inse-
gurança nas vias públicas ou más condições climáticas, 



 

bem como adentrar ou permanecer nas dependências 
da empresa para exercer atividades particulares, entre 
outras: (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

I - práticas religiosas; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

II - descanso; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

III - lazer; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

IV - estudo; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

V - alimentação; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

VI - atividades de relacionamento social; (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017) 

VII - higiene pessoal; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017) 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver 
obrigatoriedade de realizar a troca na empresa. (Incluí-
do pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações 
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco a-
centuado em virtude de exposição permanente do tra-
balhador a: (Redação dada pela Lei nº 12.740, de 2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Incluído 
pela Lei nº 12.740, de 2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas 
atividades profissionais de segurança pessoal ou patri-
monial. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegu-
ra ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratifi-
cações, prêmios ou participações nos lucros da empre-
sa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insa-
lubridade que porventura lhe seja devido. (Incluído pela 
Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional 
outros da mesma natureza eventualmente já concedi-
dos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Incluído 
pela Lei nº 12.740, de 2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades 
de trabalhador em motocicleta. (Incluído pela Lei nº 
12.997, de 2014) 

 

 

 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empre-
gado, sem a sua anuência, para localidade diversa da 
que resultar do contrato, não se considerando transfe-
rência a que não acarretar necessariamente a mudança 
do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste arti-
go: os empregados que exerçam cargo de confiança e 
aqueles cujos contratos tenham como condição, implíci-
ta ou explícita, a transferência, quando esta decorra de 
real necessidade de serviço. (Redação dada pela Lei nº 
6.203, de 17.4.1975) 

§ 2º É licita a transferência quando ocorrer extinção do 
estabelecimento em que trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador 
poderá transferir o empregado para localidade diversa 
da que resultar do contrato, não obstante as restrições 
do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um 
pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e 
cinco por cento) dos salários que o empregado percebia 
naquela localidade, enquanto durar essa situação. (Pa-
rágrafo incluído pela Lei nº 6.203, de 17.4.1975) 

 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita 
a alteração das respectivas condições por mútuo con-
sentimento, e ainda assim desde que não resultem, 
direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob 
pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia. 

§ 1º Não se considera alteração unilateral a determina-
ção do empregador para que o respectivo empregado 
reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, dei-
xando o exercício de função de confiança. (Redação 
dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2º A alteração de que trata o § 1o deste artigo, com 
ou sem justo motivo, não assegura ao empregado o 
direito à manutenção do pagamento da gratificação 
correspondente, que não será incorporada, indepen-
dentemente do tempo de exercício da respectiva fun-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Constituição Federal de 1988 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbi-
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complemen-
tar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego invo-
luntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 



 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unifi-
cado, capaz de atender a suas necessidades vitais bási-
cas e às de sua família com moradia, alimentação, edu-
cação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vincu-
lação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexida-
de do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em con-
venção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para 
os que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, me-
diante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (Vide 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente 
aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide 
Del 5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, medi-
ante incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades pe-
nosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes des-
de o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches 
e pré-escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos cole-
tivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das rela-
ções de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador 
de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respecti-
vos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de a-
prendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avul-
so. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos traba-
lhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições esta-
belecidas em lei e observada a simplificação do cum-
primento das obrigações tributárias, principais e acessó-
rias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculia-
ridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 



 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 
2013) 

 

Lei 8.036/90 

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empre-
gadores ficam obrigados a depositar, até o vigésimo dia 
de cada mês, em conta vinculada, a importância corres-
pondente a oito por cento da remuneração paga ou 
devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os art. 457 e 
art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a Gratificação de 
Natal de que trata a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 
1962. (Redação dada pela Medida Provisória nº 1,107, 
de 2022) 

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a 
pessoa jurídica de direito privado ou de direito público, 
da administração pública direta, indireta ou fundacional 
de qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalha-
dores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por 
legislação especial, encontrar-se nessa condição ou 
figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 
independente da responsabilidade solidária e/ou subsi-
diária a que eventualmente venha obrigar-se. 

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que 
prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de 
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime 
jurídico próprio. 

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao 
regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores 
não empregados, quando haja deliberação da empresa, 
garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de 
trabalho de que trata o art. 16. (Incluído pela Lei nº 
9.711, de 1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obri-
gatório nos casos de afastamento para prestação do 
serviço militar obrigatório e licença por acidente do 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta 
Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 
9.711, de 1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a 
que se refere o caput deste artigo reduzida para dois 
por cento. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 2000) 

 

PROCESSO DO TRABALHO 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes 
recursos: (Redação dada pela Lei nº 861, de 13.10.1949) 

I - embargos; (Redação dada pela Lei nº 861, de 
13.10.1949) 

II - recurso ordinário; (Redação dada pela Lei nº 861, de 
13.10.1949) 

III - recurso de revista; (Redação dada pela Lei nº 861, 
de 13.10.1949) 

IV - agravo. (Redação dada pela Lei nº 861, de 
13.10.1949) 

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo 
próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do 
merecimento das decisões interlocutórias somente em 
recursos da decisão definitiva. (Parágrafo único renume-
rado pelo Decreto-lei nº 8.737, de 19.1.1946) 

§ 2º - A interposição de recurso para o Supremo Tribu-
nal Federal não prejudicará a execução do julgado. (In-
cluído pelo Decreto-lei nº 8.737, de 19.1.1946) 

 

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superi-
or: (Vide Lei 5.584, de 1970) 

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e 
Juízos, no prazo de 8 (oito) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.925, de 2009). 

II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribu-
nais Regionais, em processos de sua competência origi-
nária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios indi-
viduais, quer nos dissídios coletivos. (Incluído pela Lei nº 
11.925, de 2009). 

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, o recurso ordinário: (Incluído pela Lei nº 9.957, 
de 2000) 

I - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no 
Tribunal, devendo o relator liberá-lo no prazo máximo 
de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-
lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revi-
sor; (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

III - terá parecer oral do representante do Ministério 
Público presente à sessão de julgamento, se este enten-
der necessário o parecer, com registro na certidão; 
(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de 
julgamento, com a indicação suficiente do processo e 
parte dispositiva, e das razões de decidir do voto preva-
lente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fun-



 

damentos, a certidão de julgamento, registrando tal 
circunstância, servirá de acórdão. (Incluído pela Lei nº 
9.957, de 2000) 

§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, pode-
rão designar Turma para o julgamento dos recursos 
ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas 
demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. (In-
cluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

 

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.432, de 1992) 

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas 
execuções; (Redação dada pela Lei nº 8.432, de 1992) 

b) de instrumento, dos despachos que denegarem a 
interposição de recursos. (Redação dada pela Lei nº 
8.432, de 1992) 

§ 1º O agravo de petição só será recebido quando o 
agravante delimitar, justificadamente, as matérias e os 
valores impugnados, permitida a execução imediata da 
parte remanescente até o final, nos próprios autos ou 
por carta de sentença. (Redação dada pela Lei nº 8.432, 
de 1992) 

§ 2º O agravo de instrumento interposto contra o des-
pacho que não receber agravo de petição não suspende 
a execução da sentença. (Redação dada pela Lei nº 
8.432, de 1992) 

§ 3º Na hipótese da alínea a deste artigo, o agravo será 
julgado pelo próprio tribunal, presidido pela autoridade 
recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Traba-
lho de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o jul-
gamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regi-
onal a que estiver subordinado o prolator da sentença, 
observado o disposto no art. 679, a quem este remeterá 
as peças necessárias para o exame da matéria contro-
vertida, em autos apartados, ou nos próprios autos, se 
tiver sido determinada a extração de carta de sentença. 
(Redação dada pela Lei nº 10.035, de 2000) 

§ 4º Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será 
julgado pelo Tribunal que seria competente para conhe-
cer o recurso cuja interposição foi denegada. (Incluído 
pela Lei nº 8.432, de 1992) 

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso denegado, instruindo a petição de interposição: 
(Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, 
da certidão da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, 
da petição inicial, da contestação, da decisão originária, 
do depósito recursal referente ao recurso que se pre-

tende destrancar, da comprovação do recolhimento das 
custas e do depósito recursal a que se refere o § 7o do 
art. 899 desta Consolidação; (Redação dada pela Lei nº 
12.275, de 2010) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito contro-
vertida .(Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998) 

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta 
ao agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as 
peças que considerar necessárias ao julgamento de 
ambos os recursos. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998) 

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o jul-
gamento do recurso principal, observando-se, se for o 
caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse 
recurso. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998) 

§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as 
contribuições sociais, o juiz da execução determinará a 
extração de cópias das peças necessárias, que serão 
autuadas em apartado, conforme dispõe o § 3o, parte 
final, e remetidas à instância superior para apreciação, 
após contraminuta. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 
2000) 

 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exce-
da a quarenta vezes o salário mínimo vigente na data do 
ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao proce-
dimento sumaríssimo. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 
2000) 

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento su-
maríssimo as demandas em que é parte a Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional. (Incluído pela 
Lei nº 9.957, de 2000) 

 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audi-
ência de instrução e julgamento, ainda que não requeri-
das previamente. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das 
partes manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, 
sem interrupção da audiência, salvo absoluta impossibi-
lidade, a critério do juiz. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 
2000) 

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada 
parte, comparecerão à audiência de instrução e julga-
mento independentemente de intimação. (Incluído pela 
Lei nº 9.957, de 2000) 

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, 
comprovadamente convidada, deixar de comparecer. 
Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz pode-
rá determinar sua imediata condução coercitiva. (Incluí-
do pela Lei nº 9.957, de 2000) 



 

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for 
legalmente imposta, será deferida prova técnica, in-
cumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da 
perícia e nomear perito. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 
2000) 

§ 5º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o 
laudo, no prazo comum de cinco dias. (Incluído pela Lei 
nº 9.957, de 2000) 

§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a 
solução do processo dar-se-ão no prazo máximo de 
trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos 
pelo juiz da causa. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000) 

 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos 
honorários periciais é da parte sucumbente na preten-
são objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça 
gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
(Vide ADIN 5766) 

§ 1º Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo 
deverá respeitar o limite máximo estabelecido pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 2º O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários 
periciais. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 3º O juízo não poderá exigir adiantamento de valores 
para realização de perícias. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 

§ 4º Somente no caso em que o beneficiário da justiça 
gratuita não tenha obtido em juízo créditos capazes de 
suportar a despesa referida no caput, ainda que em 
outro processo, a União responderá pelo encargo. (In-
cluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, 
terá o executado 5 (cinco) dias para apresentar embar-
gos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugna-
ção.  

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de 
cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou 
prescrição da divida. 

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, 
poderá o Juiz ou o Presidente do Tribunal, caso julgue 
necessários seus depoimentos, marcar audiência para a 
produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro 
de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o execu-
tado impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao 
exeqüente igual direito e no mesmo prazo. (Incluído 
pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as 
impugnações à liquidação apresentadas pelos credores 
trabalhista e previdenciário. (Redação dada pela Lei nº 
10.035, de 2000) 

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em 
lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpre-
tação tidas por incompatíveis com a Constituição Fede-
ral. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 
2001) 

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às 
entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou 
compuseram a diretoria dessas instituições. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar 
presentes o reclamante e o reclamado, independente-
mente do comparecimento de seus representantes 
salvo, nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de 
Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 
representar pelo Sindicato de sua categoria. (Redação 
dada pela Lei nº 6.667, de 3.7.1979) 

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo 
gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhe-
cimento do fato, e cujas declarações obrigarão o propo-
nente. 

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, 
devidamente comprovado, não for possível ao empre-
gado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se repre-
sentar por outro empregado que pertença à mesma 
profissão, ou pelo seu sindicato. 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo não 
precisa ser empregado da parte reclamada. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017) 

 

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-
se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita 
por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação 
dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 

§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, 
a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à 
causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das 
contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei 
nº 10.035, de 2000) 

§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas 
para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive 
da contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela 
Lei nº 10.035, de 2000) 



 

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá 
abrir às partes prazo comum de oito dias para impugna-
ção fundamentada com a indicação dos itens e valores 
objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 

§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxi-
liares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intima-
ção da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 
11.457, de 2007) 

§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social 
observará os critérios estabelecidos na legislação previ-
denciária. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 2000) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante 
ato fundamentado, dispensar a manifestação da União 
quando o valor total das verbas que integram o salário-
de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decor-
rente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 
11.457, de 2007) 

§ 6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o 
juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará, 
depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos 
honorários com observância, entre outros, dos critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei 
nº 12.405, de 2011) 

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condena-
ção judicial será feita pela Taxa Referencial (TR), divul-
gada pelo Banco Central do Brasil, conforme a Lei no 
8.177, de 1º de março de 1991. (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017) (Vide ADC 58) (Vide ADC 59) (Vide ADI 
5867) (Vide ADI 5867) (Vide ADI 6021) 

 

Constituição Federal de 1988 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindica-
tos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos 
e empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas 
data , quando o ato questionado envolver matéria sujei-

ta à sua jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com juris-
dição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patri-
monial, decorrentes da relação de trabalho; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais 
previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação 
coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de 
comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 
3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) (Vide ADI 
nº 3432) (Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide 
ADIN 3432) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com pos-
sibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) (Vide ADI 
nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

 


